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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores,consulta·me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Minduri - MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação n° 
008/2016 , na modalidade Carta Convite,que o governo municipal de Minduri - MG pretende 
instaurar para a Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de 

perações- Obras e Instalações I com a Construção e Reformas de Meio Fios I Passeios I Bueiros I 
Prédios Públicos I Rede de Esgoto I Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em 
Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais 
do Municipio de Minduri - MGI no exercício de 2016,conforme relação em anexo para o 
atendimento da Secretaria Municípal de OperaçÕes - Obras e Instalações de Míndurí/MG , 
conforme descrição deste Edital relacionados no Formulário de Proposta e Anexos constantes da 
Carta Convite 005/2016, parte integrante do edital, está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n° 008/2016. 

lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

~ O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
CONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1 o do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

8.666/93. Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
Processo Licitatório 0° 008/2016, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela 
deste serviço em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3° por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

de 04 de Fevereir de 2016 

-~~~~~~~· · 
Assessor .Jurídico do Município de Minduri- MG 

OAB MG 105711 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 00812016 

REFERÊNCIA CONVITE N° 005/2016 
PROCESSO N° 00812016 

Pelo presente instnunento , ficam convocados todos os interessados do ramo pertinente em participar deste 
certame de preços para: Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de 
Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , 
Prédios Públicos , Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloquetes e 
também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Municipio de 
Minduri- MG, no exercício de 2016,conforme anexo único e formulário de proposta, que são parte integrante 
deste Convite durante o exercício de 2016. 

_0.Convite será encerrado às 14:00 horas do dia 11102/2016, mediante abertura dos envelopes de documentação 
~... .Jas propostas recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG 
, na sede da Prefeitura Municipal de Minduri/MG, sito à Rua Penha, n°. 99 , Bairro Vila Vassalo , nesta cidade 
de Minduri I MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que estejam cadastrados no ramo 
pertinente, deverão manifestar o seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do prazo de encerramento. 

Município de Minduri/MG, em 04 de Fevereiro de 2016. 

J~otelho 
Presidente da Comissão Perm. Licitação de Minduri- MG 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

mFORMAÇÕESCOMWLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 13:45 
horas do dia 11 de fevereiro de 2.016, em envelope indevassável e lacrado, Envelope- 1 da Documentação e 
Envelope- 2 da Proposta , subscrito com o nome e carimbo da empresa e mais os seguintes dizeres: A 
Comissão de Licitação de Minduri- MG, "Carta Convite no. 005/2016 e Processo Licitatório no 008/2016 

ertura dia 11/02/2016 as 14:00 horas , Prefeitura Municipal de Minduri I MG". 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade (Mural 
da Prefeitura) e também será publicado em Jornal Regional de Grande Circulação a fim de que qualquer 
interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, confonne artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com suas 
alterações posteriores. 

3. O fonnulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela 
empresa. 

4. O julgamento será realizado tomando como critério a qualidade do material e o menor 
preço apurado e vencedor por item cotado da proposta apresentada. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas 
,--.,te edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 14:00 horas do dia 
11/02/2016, tendo como local a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Minduri/MG. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais. 

9. Estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os 
mesmos serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 
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10. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste convite, 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, n°. 93,Vila Vassalo nesta cidade ocasião em que serão 
conferidos.Qualquer divergência entre os bens entregue e as especificações deste convite, no que tange 
qualidade, quantidade e preço, implicará na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a 
título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere 
o artigo 87 da 8.666/93 . 

12. Os recebimentos provisórios e definitivos obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio 
em público, nos termos do § 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão aos prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93 . 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante 
exibição de Autorização de Ordem de Compra e da respectiva documentação fiscal e previdenciária e, se 
for o caso, de relatórios dos serviços executados de acordo com a necessidade do Município e ordem de 
compra. 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere
se à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 
8.212/91 , com a redação da Lei n°. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento da respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades será atualizada pelo índice instituído pelo Governo Federal. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
como necessárias pelos proponentes. 

~ 19. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexos e formulário padronizado 
de proposta. 

Município de Minduri- MG, em 04 de Fevereiro de 2016. 

J~otelho 
Presidente da Comissão Perm. Licitação de Minduri - MG 
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ANEXO UNICO DA CARTA CONVITE N°. 005/2016 

Aguisi~ão de Materiais de Constru~ão uara atender a Secretaria Municiuai de Onera~ões- Obras e Instala~ões 2 

com a Constru~ão e Reformas de Meio Fios 2 Passeios 2 Bueiros 2 Prédios Públicos 2 Rede de Ese;oto 2 Pavimenta~ão 
de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e também uara Manuten~ão e Constru~ão de Mata Burros e 
Pontes nas Estradas Rurais do Municinio de Minduri- MG2 no exercício de 2016. 

SECRETARIA DE OPERAÇÕES- OBRAS E INSTALAÇÕES , COMPREENDENDO: 

Obs lmJ!ortante: O Item 18 Areia Lavada deverá ser cotado com o ure~o no deJ!ósito da EmuresJ 

Licitante, J!Ois será de resJ!onsabilidade do MunicíJ!iO retirá-lo e tranSJ!Ortá-lo com seu veículo Próprio. 

1- Ob.ieto 
Item Quant. Unid. Especificação 

r 01 500 un CIMENTO CP II 50 kg 
02 400 ml TABUA PINHO PARA MEIO FIOS DE PINHO C/ 30 CM LARG. 
03 100 un VERGALHAO 3/8 
04 100 un VERGALf[AOS/16 
os 200 un VERGALHAO 4.2 
06 500 un CAL PARA MASSA CH III DE 20 KG CADA 
07 20 Kg PREGO 17 X27 
08 20 Kg PREGO 15 X 15 
09 20 Kg PREGO 18 X 30 
10 20 Kg PREGO 25 X72 
11 lO Kg PREGO 19 X36 
12 20 un BALDES PARA CONCRETO 
13 40 Kg ARAME RECOZIDO 
14 05 un PAS COM CABO N" 4 
15 05 un CHIBANCA COM CABO 
16 50 un SERRINHAS 
17 10.000 un TIJOLOS MAC!ÇO DE BARRO COMUM 
18 150 M3 AREIA LAVADA 
19 40 M3 BRITA N°0 
20 80 M3 BRITA N° 1 
21 13 M3 BRITA N°2 

r--- 22 os un CARRINHO DE MAO PARA OBRA DE METAL PNEU DE C AMARA - 2,5 
23 os Ull " ENXADAS DE 2,5'' 

f-
24 05 ENXADAO COM CABO tm 
25 20 Kg ARAME GALVANIZADO 
26 80 un CAL PARA PINTURA 
27 2.000 un TIJOLOS VAZADO - LAJOTA 6 FUROS 14 x 23 em 
28 120 un Tubo PVC 150 mm 6 mts cada 
29 50 un Tubo PVC 100 mm 6 mts cada 
30 20 un Tubo PVC 50 mm 6 mts cada 
31 70 un Tubo PVC 112 Cola 6 mts cada 
32 20 un Adesivo para tubo cola PVC com 175 ..ê:_ cada 
33 50 un Joelho PVC 100 mm cola 
34 50 un Tê de PVC 100 mm cola 
35 50 un Joelho PVC 50 mm cola 
36 50 un Tê de PVC 50 mm cola 
37 15 un Tinta Acrílica Exterior paraparede 18 lts 
38 110 un Madeira de Eucalipto para escoramento 3 mts _.{}_ 
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~ -DA DOCUMENT AÇAO: 

O proponente deverá apresentar os seguintes documentos: 

- Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
- Certidão Negativa de Débito - CND - para com o INSS; 
- Contrato Social e suas posteriores alterações; 
- Cartão de CNP J. 
- Certidão de Débitos Trabalhistas. 
- Registro na Junta Comercial 
-Telefone e Email da Empresa. 
-No caso de representante da empresa , apresentar uma Procuração devidamente autenticada em 
Cartório, juntamente com apresentação do documento de CPF ou Cart. Identidade Original. 

Toda a Documentação deverá estar dentro do Prazo de Validade . 
. ~ 

3)- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

- O prazo de entrega do objeto licitado, é de 10 dias à partir da emissão da ordem de compra; 

- O pagamento pelo objeto licitado, será efetuado na tesouraria desta Prefeitura Municipal de Minduri- MG, 
após recebimento e aceitação do objeto licitado, ordem de compra e mediante apresentação de Nota FiscaL 

Muniápio de Minduri ~/4 de fevereiro de 2016. 

Jos~n Botelho 
Presidente da Comissão Perm. Licitação d} indu ri- MG 

'\ 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0169173410001-27 

Razão Social: JOÃO BATISTA NOGUEIRA 

Nome fantasia:MATERIAIS DE CONSTRUCOES CACHOEIRA 

Endereço: RUA ROSSI NI FERREIRA 176 I ROSARIO I SAO VICENTE DE 
MINAS I MG I 37370-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identi f icada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não se rvirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes da,- obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/2016 a 24/02/2016 

Certificação Número: 2016012603410497567544 

Informação obtida em 03/02/2016, às 16:27:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.g v.br 

03102 '70 16 16:27 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOAO BATISTA NOGUEIRA -ME 
CNPJ: 01.691.734/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vá lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n~ 8.212 , de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à veri ficação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1. 751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 16:29:27 do dia O:i/02/2016 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 01 /08/2016. 
Código de controle da certidão: 6DD2.4AF8.189D.2C36 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

03/02; 20 16 16:20 



Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Reg1stro do Comércio 

~J~~~gESDEPREENCHIMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 

'-

N• 00 PROTOCOLÕ (Uso da Junta ComorcíaQ NÚMERO DE ÍÕENTJFTCAÇAO DO- REGlSTRÓ ÕÊ EMPREsA 
NIRE DA SEDE 

NOME DO TITULAR (completo, sem abrevialuras) 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

FILHO DE 
(pai) 

NASCIDO EM (data de nascimento) PROFISSÃO 

NACIONALIDADE 

(mãe) 

ESTADO CIVIL 

CPF (número) 

• 
IDENTIDADE 
número 

EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor) 
órgão emissor 

.. 
RESIDENTE NA (LOGRADOURO - rua. av, etc.) 

COMPLEMENTO 

MUNiciPIO 

UF 

BAIRRO I DISTRITO CEP 

• 

NÚMERO 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e 
requer: 

~ 'CODIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
_,.; 

NOME EMPRESARIAL 

' ,..,.Cil .. •-ll. t 
LOGRADOURO (rua, av, etc. i 

COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

MUNICIPIO 

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

• 
continuação (capital por extenso) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) 
ECONÓMICA Atividade principal 

'Atividades secundarias 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ 

• • 
DATA 

PARA USO EXCLUSIVO DA J 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

<!6J;;.~j;:[o,;Jtj'J:I-1: Be lo llod 7nnte - C'.N.I' J. 2 1.l6S .7S9/000 I-9 1 

• --
CEP 

• 

NÚMERO 

\-CÓDIGO DO MUNICfPÍÕ 
(Uso da Junta Comercial) 

UF CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

i .. 

"" (\ 

TRANFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

•. . ' . 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
DH'END~NTF Cf 1 • SIM 
~'%':,.._ 3- NÃO 



.__, 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES DE PREE~CHIMENT_O NO VERSO 

João Batista Nogueira 
NOME DO TITUlAR 

Andrelândia - MG Brasil viúvo 
natural de ------=c"'ID'""A""'DE="'E""'s""IG""LA-=-='D-=-o -:::es==rA"""'D""'o,_----- NACIONALIDADE PAiS ESMOOCIVIL 

filho de Jose Carlos Nogueira Filho e t-.1aria Carldida Nogueira 
FILIAÇÃO 

nascido em __ 0_4_/;__1_2..:_/_4_9 ___ _ profissão 
comerciante 

DATA DO NASCIMENTO 

.d t"dd M-1 .7 26.789 
I en I a e -----::N'""UM'""E"'R""o-'-----

SSP " MG 

CEP: 37300 -000 
CONTINUAÇÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não ~!jôl'WIIIo1l.i~!n 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Res:~istro do Comércio: 

ATOS 
1 · CONSTITUIÇÃO 2 · ABERTURA DE iõiLIAL lliJ 3 . INSCR DE TRANSF. DE SEDE DE OUTRA UF 
6 · · AL:rERACÃO DE DADOS DA SEDE 

7 · TRANSFER~NCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
9 · CANCELAMENTO DE SEDE 
O • PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

4 · ABERTURA DE ALIAL EM OUTRA UF 
1>' ALTERAÇÃO oe. DADOS DE i'ILIAL 
8 · CANCELAMENTO DE AUAL 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO NIRC !PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FIUAL) 
NIRC DA SEDE <i NIRC DA FILIAL m I I I I •-·~~1 ~I~~~~~ 

r.f:·o:,o:;s·:R·::•:9:"~?:' : N: : K: ~; ; :a: : : : : : : : : : I 
NOME DO BAIRRO• DISTRITO f( 

~~-•~Z~1 0_~~1 _NJ1 _~~~--1~R-L1 U~. 1 Jt~1 -A~1-L_1~L_~~j_~_L_L~~~--L-L-~~J_~1~J~L-~~ ' 
CEP NOME DO MUNICIPIO SIGLA ÚF -813

1
7

1
3

1
0

1
01 ~I ___ A_n_u_r_e_l_â_n_d_i_a ________________________________ ~l !MG 1 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

DI vinte mil reais 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL. POR EXTENSO 

INICIO DAS ATIVIDADES 
DIA MES ANO 

IJ1 1 010 1 919 1 6! 
fCONTINUACÃOI 

fUSO DA JUNTAI 

... 1 I, . ENQUADRAMENTO ME 
IIIL.::J 3 DESENQUAORAMENTO ME 

CGC · basrco 

11 
OBJETO !ATIVIDADE ECONÓMICAJ 

c~'roio vareJ1ata 4e material d onatruçlo,r~ 
ragenet; t rl'amentu aaanu&ia • prOduto• · etillril 
coaa · dro•, espelho• • jitr&le 1 ide1ral• 

DATA 

.. 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO o REGISTRO EM : 2 3 I 12 I 9 6 
SOB O NÚMERO : 

3110685882 - 9 ~ ~I 
AUGUSTO PIMENTA DE PORfiLHO 

Protocolo : 9 6 2 3 2 5 1 5 5 PELA SECRETARIA GERAL 

fUSO DA JUNTAI 
DATA 00 DEFERIMENTO 

DIA Mf;S AtolO 



-~· 

Mi}listério do Desenvolvimento, Indústria e Comério Exterior 
S!!(:retaria do Desenvolvi·nento da Produção 
~?epartamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

31106858829 

NOME DO EMPRESÁRIO (ccmpleto, sem abreviaturas) 

JOÃO BATISTA NOGUEIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRT>. 

Sexo REGIME DE BENS (se cesado) 

~ x 1 F_n 
ALHODE(pai) 

JOSE CARLOS NOGUEIRA FILHO 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) 

04/12/1948 M- 1.726 . 789 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- rua, av , etc.) 

RUA JOAQUIM TIBURCIO 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

ANDRELANDIA 

BAIRRO I DISTRITO 

CENTRO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

ESTADO CIVIL 

VIÚVO(A.) 

CEP 

37.300- 000 

CPF (número) 

171 . 540 . 226- 04 

NÚMERO 

192 

CÓDIGO DO MUNICl PIO 
{Uso da Junta Comcroial) 

UF 

MG 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

CÓDIGO DO A TO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOÃO BATISTA NOGUEIRA - CPF 171.540 . 226- 04 - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA ROSSINI FERREIRA 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

SAO VICENTE DE MINAS 

VALOR DO CAPITAL · RS 

30.000 , 00 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
' ECONÓMICA 

PAÍS 

BRASIL 

CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 !ALTERAÇÃO DE 0/\DOS (EXCETO NOME Ei'1PRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CEP 

37 . 370- 000 

NÚMERO 

176 

CODIGO DO MUNiclPIO 
(Uso da Junta Come~<:ial) 

CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

5244299 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO . EXTRACAO DE AREIA . FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS DE PRE- NOLDADOS DE CONCRETO . PRESTACAO DE SERVICOS EM TERRENOS , COM 
RETRO-ESC.IWT>.DEIR.A.. LIMPEZA URB.li.Nf> . . 

Atividades secundárias 

1410906 

2630101 

4511002 

9000001 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES! NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

10/09/1996 !o1.691 . 734/0001-27 

PARA USO EXCLUSI 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-S 

AL 

TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

#JOAO BATISTA NOGUEIRA - CPF 
17154022604 - MEl! 

-----"-'-<V'> ~ 
~ t.IAIICO)../,o l /c) ~-~ 

r RCSIOEN J.E • tt(t iOE~~~-
SEmE'T.U.O 00\AL 



Ministério .:.:, Indústria, do Comércio e do Turismo 
Sec.retaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Reg1stro do Comércio 

~~~;gesoePREENCHIMENTo DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTiL INDIVIDUAL 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) NUMERO DE li:>ENTIFICAÇAo DO REGiSTRO DE EMP-RE-SA 
NIRE DA SEDE 

31 106858829 
-·NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fil ial) 

I 
_I __ _ ----

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas) 

JO~O BATISTA NOGUEIRA 
~IONALÍDADE I ESTADO CIVIL 

_ _!r a s i 1 J-!-U-\LO-
·(mãe) -_I ~1ar1a Can~1da Nogueira 

I CPF (numero) 

1171.540.226-04 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

Andrelindia-MG 
FILHO DE ---- --- -

(pai>Jose Carlos i~oguei ra Fi 1 ho 
NASCIDO EM (data de nascimento) ~PROFISSÃO 

04.12.48 Comerciante 
IDENTIDA:-:D:-=E,------ - --' --~EMANCIPADO POR (forma de emane~pação- somente no caso de menor) 

numer'N • 1 • 7 2 6 • 7 8 9 I órgão em1ssor IUF 

~===-~=~-'--SSP . M _ _ _ _ __ ---· 
l NUMER0 -• RESIDENTE NA (LOGRADOURO- rua, av, etc.) 

192 Rua ..JoaquJm .J'i burcio 
COMPLEMENTO '-r! ""BA""IR'""R"'O"I""D""IST""R"'IT""Oc-- -- -- ----t-:::C""D"'I-,;-GO=Do:::--:-;M""UN;-;;1-;;:C,'-P=Io 

CentrO ,37 . 300-000 (Us4 Ô SnS Comercial) 

MUNicfPIO UF 

ANDREL~NDIA i•i G 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e 
requer: 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO - - CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 I A 1 tera~io I 021 __ Al t~ração d! dados 
NOME EMPRESARIAL 

JO~O BATISTA NOGUEIRA CPF 171.540.226-04 
-L-0 -GRA- DOUR-0 -(ru-a, -av-. ele~.)----

SitiO Santa Matdlde 
COMPLEME~O ---------.,=BA~IR~R~O~/~D~IS~T~RI=To~---- CEP --i

ÚMERO

S/n 
- COOGO DO MUNICTPfo 

(Us4'1 é'1a Comercial) ZOOa Rura 1 _ _J] ~305 · QOO _ _L __ 
UF CORREIO E· TRuNICO (E-MAIL) MUNICIPIO --

~iJ\DRE DE DEUS DE MINAS_ __ t1.G _, ____ _ 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

j trinta m11 r ais x-x-x-x-x-x-x-x-x 
VALOR DO CAPITAL- RS 

30.000,00 
· continuação (capital por exten~ 

Nome de Fantasia: Britador Cacho ira 
CÓDIGO DE ATIVIDADEi'DESCRIÇ O DO OBJETO (ATIVIDADES) 
ECONÕMICA - IÀtividade principal 

_ Ext.r.açãõ ·e br1 tamento de-jlad.r-U-~~outros_ mate_:_ :_ 

0022 I riats oara_ 
!Atividades sec~ 

c_o ntlr.u.ç-o __ 

I - --- - --------

-- -----1----

DATA DE 1Nic1o DAS ATIVIDADES J NúMERO DE INSCRIÇÃO NO cGc ou CNPJ J TRANFERIONCIA DE SEDE DE ouTRA UF UF J uso DA JUN~~MERCIAL 
1 O • O 9 • 9 6 O 1. 6 91. 7 3 4/ O O O 1 -2 7 NIRE antenor ~~~1:_~ j: ~~O 
DA~ - -~NA~URADO~LAR- ---/~ - - -

22,11,99 1 ~ ~ -c;c;,c:--' Bc.L0~f-ê:.- ,4rJ_ t:.-c_ c_(_i.r'-

DEFERIDO. . AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE·SE E ARQUIVE·SE. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

' CERTIFIC~ o REGISTRO EM : 2 5 I 1 1/19 9 9 
SOB O NUMERO : 

1838275 
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e 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.691 .734/0001 -27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/12/1996 

I NOME EMPR ESARIAL 

JOAO BATISTA NOGUEIRA- ME 

TÍTULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO CACHOEIRA 

C'ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICAPRINCIPAL 

47.44-0-05- Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I 
LOGRADOURO 

~ ROSSINI FERREIRA 

I 
CEP 

37.370-000 

LNDEREÇO ELETRÕN ICO 

I BAIRR O/DISTRil : 

ROSARIO 

I EN TE FEDERATIVO RESPONSÁVIEL (EFR) 

L**** 

I COMPLEMENTO 

I 
MUNICÍP IO 

SAO VICENTE DE MINAS 

I 
TELEFONE 

(35) 3323-1339 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPEC IAL 

. ....... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03/02/2016 às 16:31:58 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA I Capital Social 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IAL ........ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUS 'fiÇA DO TRABALHO 

Página :~ de J. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO BATISTA NOGUEIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01. 691 . 734/0001-27 
Cert i dão no: 149559 15/2016 
Expedição: 03/02/2016, às 16:3 0:5 4 
Validade: 31 / 07/20 16 - 180 (cento e oitenta) dias , contados d a dat a 
de sua expedição . 

Certifica-se que JO AO BAT IS TA NOGUEIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS ) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n o 0 1.69 1 . 734/0001 -2 7, NÃO CONSTA d o Banco 
Nacional de Devedores Trabalhi st a s. 
Certidão emitida com base no ar t . 64 2-A da Consolidação das Le is do 
Trabalho , acrescentado pela Le i n o 12 .440, de 7 de julho de 2 011 , e 
na Resolução Administrativa n o 14 7 0 /2 011 do Tribunal Supe ri o r do 
Trabalho , de 24 d e agosto de 2 011 . 
Os dados constantes desta Ce rtidã o são de res p onsabilidade d os 
Tribunais do Tr a balho e es t ão atuali z ados até 2 (do is ) di as 
anteriores à data da sua e xpediçã o . 
No caso de pessoa jurídica, a Cert i d ão ates t a a empresa em relação 
a todos os seus estabeleciment o s , a gências ou filiais. 
A aceitação desta certidão c o ndiciona - se à verificação d e s ua 
autenticidade n o portal do Tr i bunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: // www . tst . j us . br ) 
Certidão emitida gratuitament e . 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedo r e s Trabalhistas constam os dados 
necessár i os à identificação das pessoas nat u rais e j u ríd i c as 
inadimplentes pe rante a Justiça d o Traba l ho quanto às ob r igações 
estabelecidas em sentença condenató ria transitada em julgado ou e m 
acordos judiciais trabalhis t a s , inclusive no concernente a os 
recolhimentos previdenciá ri os , a h o norários , a 
emolumentos ou a recolhimentos de te rminados e m l ei ; ou 
de execução de acordos firmados perant e o Ministério 
Trab alho ou Comi s são de Conc iliação Prévi a . 

DOvidas ~ sug es tões: 

cus t as , a 
deco rrentes 
Públi co 



Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial : 

Natureza Jurídica: 

JOAO BATISTA NOGUEIRA - CPF 17154022604 -ME 

EMPRESARIO 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas- NIRE 

3110685882-9 

Endereço Completo: 

CNPJ 

01.691.734/0001-27 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

23/12/1996 

Data de Início de Atividade 

10/09/1996 

RUA ROSSINI FERREIRA 176 - BAIRRO ROSARIO CEP 37370-000 - SAO VICENTE DE MINAS/MG 
.~~----------~~----------------

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO. EXTRACAO DE AREIA. FABRICACAO DE ESTRUTURAS DE PRE
MOLDADOS DE CONCRETO. PRESTACAO DE SERVICOS EM TERRENOS, COM RETRO-ESCAVADEIRA. LIMPEZA URBANA. 

Capital: R$ 30.000,00 

TRINTA MIL REAIS 

Status: XXXXXXXX 

Último Arquivamento: 19/01/2005 

- ALTERACAO 

Situação: ATIVA 

Número: 3271630 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n°123/06) 

- AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome Anterior 

TRES IRMAOS COMERCIO E INDUSTRIAL TOA 

Filial( ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 

Nire 

3120370728-7 

Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

xxxxxxx XX XXXXXXX 

3190113318-9 xxxxxxx R ROSSINI FERREIRA*176, BAIRRO ROSARIO, 37370-000, SAO VICENTE DE MINAS/MG 

Nome do Empresário: JOAO BATISTA NOGUEIRA 

Identidade: M-1 .726.789 

Estado Civil: Viuvo 

NADA MAIS# 

CPF: 171.540.226-04 

Regime de Bens: xxxxxxx 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado d 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg. 

Minas Gerais e certificada digitalme 
clique em validar certi 

validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C160000275839 e visualize a certi 

1111111111111111111111111111 
16/157.621-4 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 2220777310001-86 

Razão Social: COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Nome Fantasia:COPERGOL 
Endereço: RUA AIURUOCA 135 I AREAO I ANDRELANDIA I MG I 37300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/01/2016 a 21/02/2016 

Certificação Número: 2016012302432104874009 

Informação obtida em 05/ 02/2016, às 08:55:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condic,onada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



BRASIL Acesso à informação Participe 

CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Serviços Legislação I Canais 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 22.207.773/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/ /www. receita .fazenda. gov. br> ou <http:/ /www. pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 09:47:06 do dia 28/10/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/04/2016. 
Código de controle da certidão: A81A. 7E49.8D52.4A95 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar p.)gina 
para impressão 



lLMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 

COPERGOL MATERIAIS OE CONSTRt.ICAO t.TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxitiar do Com(lrcio) 

a v.s• o deter manto do seguinte ato: N°FCNIREMP 

~llli~IIIUII !1111111111111111111 
J153857121423 

Représêflf<ll\telngal da Empresa I AíJe!lt& Au)(llil!r do Comérc:!o: I 

LOC8l 

tNc'"'~'(alEmprosariiil(•ls•lgulll(•ls} ou lulmelh~tl'lte(sl: 

SIM QstM 

QNAO _l__J_ ONAO......J_ !_ 

OI! ta 

(Vide' desp,ac:h" em folha eru::xa) 

Q Processo d&U>~"iclo. Puolique-s.e e arqulv&-&e. 

O Processo lt!deterido .. Publiqua.se. 

. 61>~ · 

Resporn;.âvel 

:z• Exigência 

o o 
.~,!_L/fJ 

Data 

Processo em Oroem 
A decisão 

--'--'--"-Oat.a 

o 

OECISÂO CI 

O Pmces~ 3" Eldgêncla ü• Exigêncü~ 

O ProoeSl 

O Proces: 

Junta Comerc;aJ do Estado de Minas Gerais 
registro sob o n~ 5613409 em 12111/2015 da Empresa C.OP'ER.GOl. MATERIAIS DE C 

158054372 • 06/1112015. Autentlcaçao: S71A:28EC778EAP2992A77C41 AA71li94881 185. Marin 
este documento, acess~ www.jucemg.mg.gov.br e. fnfor cwtocolo 15.180 37-2 e 
digitalmente f assinada em 18/1 1/2015 por a Bomfin 

o o 



AddconC 
~ 

11.* ALTEkAÇÃOCONTRA'rDAL DA EMPfU..Si\ "COPERGOI... MA TF..RtMS DE CONSTRtJÇÃO LTDA •· 

I'AClNAt 1f4 
RUJ lLDEFONSO GOMES, Brasileiro. casado no Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido em 
23 .O 1.1957, natura f de Andrelândia. - MG. residente e domiciliado na Rua Jose Maria de Carvalho, n." :no. bairro Nossa 
Senhora de Fátima. CEP: 37.300..000, Andrelàndia, MG, pocr:ador da Carteira de Identidade J't.0 M-1. . ! 11.689 SSPIMG e 
do CPF n" 2tB.472.296-6S; 

DONtZ-ETTf SILVA GOMES, Brasileiro, casado no Regime de Comul'thào Parcial de .Bens, empresário, nascido em 
20.05.1955, natural de Piedade do Rio Grande - MG. residente e domkiliado na Rua Aiuruoca, n." 135 A, bairro Areão, 
CEP: 37.30C-OOO, Andrclândia, MG , portador da Carteira de Identidade n.6 M-780.277 SSP/MG e do CPF n" 813.519.798-
4,9; . 

CA'RLOS ROBERTO J1,ERE1RA, Brdliíleiro, casado no Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, nascido 
em 04.05.1961, natural de: Andrelândia- MG, residente e domiciliado na Rua Oliveira Mafra, n," 31, bairro Centro, CF.P: 
37.300..()(;{), Andrelãndia, MG, portador da Carteira de Jdentidade n.• M-1.27<).432 SSPIMG e do CPF n" 331.216.056-
1.5; 

MJRTES MAJ.'JA DE MEDElROS GOMES, Brasileim, casada no Regime de Comunhão Parci.al de Bens, advogada, 
nascida em 13.06.1967, natural de Andrclândia- MO, residente e domiciliada 11a Rua Jose Maria de Carvalho, n .~ 270, 
bairro Nossa Senhora df! Fátima, CEP: 37.500..000. Andt·elándht, MG, portadora da Carteira de Identidade n." M-
3.850.037 SSP/MG e do CPF n• 563.&38.5 1 6--91 ; 

Úníros Sócios compon~rrtes da Sociedade Empresária Limihtda que gira sob a Denominação Social de "COPERGOL 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO t.TDA", devidamente inscrita no CNPJ sob o n." 2.2.207.773/llOOt-86, com seu 
Contrato Social arqul vado na Junta Comercial do .Estado de Minas Gerais - JUCEMG n. a 312.02.389.31.1 em 17 .07 • .1986, 
sediada na Rua Aiuruoea, n," l35, bairro Areão, CEP: 3730~00, And.rdãndia, MG, resolvem de comum acordo promover 
sua 12.• Atteraçãl) Contratual mediante cláusulas e condições seguintes: 

l- J)A ALTERA CÃO DF. f.N{)EREÇO DA F1LIAL;. 
F ica neste ato, altenula o endereç:ç da filial, que passará sua sede para o domicílio a seguir: 

• CNPJ: ll.207.773/0CU(J-77., NlR.E 31901353981, AV DAMIÃO ,JUNQUEJR.A DE SOUZA, N" 475, 
BAIRRO NOSSA SENHORA DE Y Á TJMA. SÃO LOURENÇO. MG. CEP 37476-000. 

CONSOLIDAÇÃO DO CO'N1'RATO SOCIAl..- NOVO CÓDIGO CIVIL /1002 

t - p..\.J>t•,.PJ>1!~A~-\Q sotlA.b sr.õg E. r.Bâzo QE m.JRACÃO= . _ 
A socidadc gir-.1 sob a D.mominação Social de "COPERGOL MATERIAIS DE CONSTlUIÇAO LTDA", 

com sede e domicilio na Rua Aiuruoca; n.• 135 - Bairro Areão CEP: 3 7300·000 - Andrelândia- MG, tendo o foro na 
comarca de A·r1d~lândia - MG, para o exercido e, o cumprimento dos direi1oo e obrigações resu.ltantes deste contrato, 
podendo a qual.;uer tempo, abrir ou tecllar filial ou outra óependencía, mediante àlleração contra.wal assinada por todos 
os sócios, tend" iniciado suas atívídades em O 1.08. t 9&6, sendo o prazD de duraç-ao da sociedade por tempo indeterminado, 
extingui ~;do·se por vontade unânime dos sócios e nos casos p;evistos em lei. 

U -DQ QS,TETOSQÇJAL DA MATRlZ: 
O Objeto Social da sociedade consiste no Comerci o varejista d:: mõtcrí-a! de construção em geral e ma.rccnariu.. 

ll:L; (32} :2l.IU.,Q107S 
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• Rua Ezequiel Ríbeíro Teixeira, n" 44, Cen~ro. Camneas, MG, CE!>; 37245-000, e tendo o mesmo objeto soc:ial 
da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.77310004-29, NIRE: 31901~8077· 
5; 

• Rua Marechal Floriano Peixoto, n" !32 C, Centro, São Vicente de Minas, MG, CEP: 37.370-000, e tendo o mesmo 
objeto social da matriH o capital desta.cado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0005-00, NlRE: 
3190168076·7~ 

, • Av. Governador Vala.dan\\s, n° 30, Ccnuo, Santa Rít<~ de Jacutinga, MG, CEP; 36. 135·000, e tendo o mosmo objeto 
social da matriz e o capital destacado de R$ !.000;00 {Hum Mit Reais), CNPJ: 22.207.773/0006-00, NlR'E: 
319'>!68078-3; 

• Av. Prefeita Dona Terezinha. n" 81 , Centro, Arantina, MG, CEI•: 37.360-000, e tendo o mesmo objeto social da 
matriz e o capital destacado de R Sl.OOO,OO (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0007-71, NIRE: 3190168079-
l; 

• F adoviz Governador Israel Pintu::iru, Km 2, SJN, Zona Rural. Andrclândia. MG, CEP:3 7.300-000, e tendo o 
mesmo objeto social da marriz e n capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773í0008-
S2, NfRE.: 3190204403-l; 

• Av Damião Junqueira de Souza, N° 475, Balrr<l ~ssa Senhora de Fátima, São Lourenço, MG, CEP: 37470-000, 
e tendo o mesmo objeto social da matriz e o capital destacado de RS 1.000,00 (Hum Mil Reais), Ct-."PJ 
22.207.773/0010-77, NlRE: 31902353981; 

lV -DOCAPlTALSOCJAL: 
O CC~pital Social da Sociedade é no vclor de R$ 1.000.000,00 (Hum mil!lão de Reais), divididos em 1.000 (Hum 

mil) Cotas, no va!.or nominal de R$ IJIOO,O!'t (Hum Mil Reaís), já totalmente subscrito e integralizado e realizado em 
moeda corrente no pais,. dividido entre os sócios da seguinte maneira: 

RUI I.LDEFONSOGOMES 
DONlZF.TT1 SILVA GOMES 
CARLOS ROBERTO 'PEREIRA 
1\URTF.S MARIA Di•: MEDEIROS GOMES 
TOTAL: 

V- DA REsPONS~BlLIDADE: 

SU COTAS R$ t.OOO,OO ............ - ••• R$ 50.000,00"" 5,00% 
330 COTAS R$ LOOO,{)O ............ - ••• R$ 33.0.()00,06 = 33-;00 % 
330 COTAS RS1.000,U(I ... __ .. _,._ .. R$ 330.000,00""' 33.00% 
290COTASRS 1,000,00 ....... -. ........ R$ 290.000,01).., 29,00% 

1.000 COTAS RS 1.000,00 ........... - .. "RS l.OOO.OOO,O!l"" 100,00 "la 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social; (art. 1.052, CCJ2002). ·. 
Paráe;r.afo Úakn~ Cem forme estabelece o artigo I .054 combinado com o artigo 997, Vlll, do Código Civil/2002. os só· ios. 
não responderic subsidiariamente !)elos obrigações sociais. 

VJ- D,t\ RETlRAI>A DE PRÓ-!tABO,RE; 
Os sócios. administradores poderão, de eo'mum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de ''pró-labore" , 

observad.!iS as dtsposições regulamentares pertinentes. 

VIl- DA ADMINISTRAÇÃO: 
A Adrrtinistnlç!ío da ooeiedade e o uso do nome cmpre~;arial são ex.ercidos pelus sócios: CARLOS ROBF.RTO 

PERElRA.DONlZETTI SILVA GOMES E RUI ILI>EFONSO GOMES, assinando peJa sociedade etn conju1rto ou o 
separadamente, vedada, no enta-nt em atividades estra as ao interesse soc:ial ou assumir obrigayões seja em favor deU .;:-J 
APUCON CO,.TAIIlUDAn« } l'tlll (~2) ::U.:ttL.o.$1~ "5(' 

Junta Comt~rclal ào E<>tado do Minas 
Certlrtro registro sob o n• 5613409 m 
158054-372 • 0611112015. Autentl : 8 

41 ,./ 
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qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis e imóveis da sociedade, sem autorizaçã<J 
do{s} outro(s). 

V111 -DOS CASOSOMJSSOS! 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil/2002, obsel'\lat-se~ão na 

omissão do díploma legal nominado e deste contrato, as nonnas da Sociedade Simples e. facultativamente iiS dispO$ÍÇÕcs 
contidas na lei da Sociedade Anônima. aplicável supletivamente à Sociedade Limitada. 

Os Sócios Administradores declaram sob as pen<1S da Lei de que não estão impedidos de exercerem a 
a,dmínistração da sociedade, por lei espec1al, ou etn virtud~ de condenação crimínal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que tempol"ariamente, o aeesso a eargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou sulxlrno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, cOfltra o sistema financeiro nacional. contra nonnas 
de defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; {art. l .OII, § 1°, CC/2002). 

IX -DA lNDfVlSUliUDAOt E TIUNSFERÊNClA DE COTAS: 
As totas da sociedade são índivisíveis e não podei"ão se~s ou transferidas a terçeiros sem o consentimento 

do oulro sócio, cabendo, em igu.aldade de condições, o direito de preferência para sua aquisição, f<lrmalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente; (art .. I .056, art. 1.057, CC/2002). 

Parágrafo ÚnicG: O sóc:io que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, por intermédio de carta 
regi:strad;-, com antecedência de 90 {noventa) dias, a sua intenção de não mais continuar na sociedade. 

X - 00 E'XERCÍCtO.SOÇif\L, 00 BALANCO f!l)QS R&SULT ~DOS: 
O exerci cio soeial coincidirá com o ano civil. encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, com a elaboração do inventãri.o, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultados et" :mômícos. 

§ I" - A sociedade deliberará em reunião dos sôcíos, devídamente convocada, a respeito da distríbuição dos 
resulmdos. proporcionalmente aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o .artigo 1.007 
CC/2002. 

§ 2"- Fica a sociedade autorizada a di:>tríbuir antecipadamente lucros do exercício, com base em !ev-.mt11mento do 
bafanço intermediário, óbservadas as reposiçrões de lucros quand() a dístribuição afetar o capital, conforme estabelece o 
artigo I .059 CC/2002. 

XT- DQ FALEÇtMEN'rO PE SÓCIOS ptS§Ol.UCÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 
falecendo, falência ot.t afastamento de qualquer sócio não se const:ituirâ causa para disso-lução da s-ociedade, que 

continuará com seus sócios remanescentes. 

§ l" ·Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sÓcios, caberá aos sócios remanescentes, 
juntamerne com um dos flerdeíros, ou representante legal, proceder ao imediato lcvantarnen~o do Balanç.o Patrimoniat 
fixatlvo dos haveres de cada uma das partes, na proporção das cotas s<X;iais. 

§ 2° • O Balanço Patrimonial será levantado com a data do ultimo dia do mês anterior ao evento. 

§ Jo - .\ $0trieda<le será dissolvida e liquidada. apenas por deliberações dos sócios cotistas, para l::Ste fim 
convocíl.dos, respeitando a delíberação dos sócios, conforme quorum previsto do parágrafo sétimo, da clausula décima 
deste contrato. 
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Xll- REUNIÕES & DELlBERACÓES SQÇJA(S: 

As deliberaçõe.~ ociais sedo tomadas em reunião de sócios., presidida e secretariada pelos ócios presentes., que 
lavrarão urna Ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão competenle. 

§ lo- A convocaçlío para reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção individual de ciência, dispensando· 
se as formalidades da publicação de anuncio, conforme§ 6° do artigo 1.072, CC/2002. 

§ 2" • A r~u.nião dos sócío.<> instala-se com a presença, em primeira convoeàção, de titulares de no mínimo Y. (três 
quartos) do capital e, em segunda qualquer nilmero. 

§ 3" • Fica dispensada a r-eunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito sobre as matérias objew de 
qeliberações, nos termos do § 3", do artigo I. 072 CC/2Q02. 

§ 4° • A reunião dos sócios ocorrerá no. termos previstos em lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses 
depois de findo o exercício social, de acordo com o artigo 1.078 CC/2002 e extraordinariamente sempre que os interesses 
sociais exígil'em o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca 
da matéria em pauta. 

§ s• - Nas reuniões, o sócio podere ser representado p()r outro sócio ou por advogado, mediante outorga de 
mandato com especificações dos atos autorizados. 

§ 6° ·Os sócios deliberarão em reunião sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro 
do presente artigo: 

J ~ A aprovação das contas da administração 
lJ • A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
IIJ - A destitu.içlo dos admini tradores; 
rJ- A incorpQraÇio, a fusão e a dissolução. ou cessaçã.o do estado de liquidação; 
V - A nomeação e destruíç-:io dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
vr- o pedido de concordata; 
§ 7" ·· As deliberações dos sócios serão tornadas, observando-se os quorun.s mfnimos a seguir: 
f • Pelos votos correspondentes. no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nos lncísos V e Vl do 

nrtiR.O l .071 CC/2002; 
U • Pela maioria de votos presentes, nos demais casos previ SI os neste contratO ou na lei; 

XIIJ - DAS DELIBERAÇÕES FINAIS: 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento Particular de Contrato Social, na presença de 

02 (Duas) testemunhas. 
Ju.i% de Fora- MG, 21 de outubro de 2015. 

~~.~ ... ~.-
~~· ~ .... ~·.-+c-~ . 
·~ · ··- ~ "' 
~- --~--·~~~~~~~~~~~~~~------

Tcstetnúnhw : 

CINEZJA G. HENRlQUES c r J 2429058 

Junta comercial do Estado ae Minas Ger 
Cortiftco regtstro sob o n" 5613409 e 211 ~12 
158064372-06/11/2015. Autentl ·o: 81..,,,...,....,... 

g. 
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Comprovante Je Inscrição e de Situação Cadastral 
------·--

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚI'viERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
22.207. 773/0001·86 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

TITULO DO ESTI'SELECIIVENTO (NOME DE FANTASIA) 

COPERGOL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIII1DADE ECONÓMCA PRIN CIPAL 

47.44-0-99 • Comér~io varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI\i1DADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44·0·02 ·Comércio varejista de madeira e artefatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206·2 ·SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
RAIURUOCA 

I 
CEP 

37.300-000 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

AREAO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I COMPLEMENTO 

I 
MUNICIPIO 

~NDRELANDIA 

I TELEFONE 

DATA DE I'SERTURA 

17/07/1986 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11 /10/2003 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ··-***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/02/2016 às 08:41:09 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇl!. DO TRABl!.LHO 

Página 1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.207.773 / 0001-86 
Certidão n°: 124422459/2015 
Expedição: 25 / 08 / 2015, às 17:07:02 
Validade: 20 / 02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA {MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.207.773/0001-86, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No c aso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t tp:/ / www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
rec o lhimentos p r evidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o M~~istério Póblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia ... · 
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CAIXA ECONÓ M IC A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 652 16228100 01 -69 

Razão Social: K & R MINDURI LTDA 

Nome Fantasia:K & R MINDURI 
Endereço: RUA ANTONIO LUI Z FU RTADO 30 I CENTRO I MINDURI I MG 

I 37447-ooo 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGrS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGrS. 

Validade: 26/01/2016 a 24/02/2016 

Certificação Número: 2016012603000825524991 

Informação obtida em 04/02/2016, às 11:44:37. 

A utilizaçã o deste Certifica do para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://WNW.sifg e.cai . v.br/Empresa/C rf/Crf/Fg eC FSimprimi rPapel.asp?VARPessoaMatriz=4643934& VARPessoa= 4643934&VARUf= M G& VAR lnscr=... 1/1 



04/02/2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: K & R MINDURI LTDA- ME 
CNPJ: 65.216.228/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passi'vO acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati'vO, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados . Refere-se à situação do 
sujeito passi\0 no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art . 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita .fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn .fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 11:39:44 do dia 04/02/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2016. 
Código de controle da certidão: 31A9.542A.4188.CE03 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SM?RESÁP.It.. LIMITADA: 
K & R MINDURI L TOA - ME ; - ; . ~ - - - ' ' ' ' 

RICARDO VILELA ALVES- brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, empresário, residente na cidade de Minduri, MG, na Rua Sagrado Coração de 
Jesus, n° 417, bairro Vila Vassalo, Cep 37.44 7-000, identidade n° M-6.419.362, -SSP
MG e CPF n° 810.535.176-53 e SIMONE GORETI JOSÉ VILELA ALVES, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente na cidade 
de Minduri, MG, na Rua Sagrado Coração de Jesus, n° 417, bairro Vila Vassalo, Cep 
37.447-000, identidade n° MG- 11.323.378 ,-SSP-MG e CPF n° 250.915.838-40, únicos 
sócios da sociedade empresária limitada denominada K & R MINDURI L TOA- ME, com 
sede na cidade de Minduri, MG, na Rua Antônio Luiz Furtado n° 76 , Cep 37.447-000, 
devidamente registrada na Junta Comercial do estado de Minas Gerais sob o NIRE n° 
31203569062 e inscrita no CNPJ MF sob o n° 65.216.228/0001-69, resolvem de comum 
acordo e na melhor forma de direito procederem a presente alteração e adequação ao 
atual Código Civil , conforme as cláusulas e condições seguintes: 

I- O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), já totalmente integralizado em 
moeda corrente do País, passará a ser de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
sendo o presente aumento totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente 
do País. 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÔ.USULA PRIMEIRA - A sociedade gim sob a cie:nominação social de K & R 
MINDURI LTDA - ME, com sede na cidade de Minduri , MG, na Rua Antônio Luiz 
Furtado n° 76, Cep 37.447-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), já 
totalmente integralizado em moeda corrente do País, dividido em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, e está assim distribuído entre os sócios : 
RICARDO VILELA ALVES 25.000 quotas R$ 25 .000,00 
SIMONE GORETI JOSÉ VILELA ALVES 25.000 quotas R$ 25 .000 ,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas , mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA - O objetivo da sociedade é o comércio varejist~ de madeiras e 
materiais de construção em geral , prestação de serviços de mão-de-obra na área de 
construção civil. . 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade , bem como o uso do nome 
empresarial, é exercida em conjunto ou isoladamente por ambos os sócios, estando por 
este motivo, expressamente proibidos. subscrever endossos , saques de favor, fianças 
ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. Os administradores 
responderão perante a sociedade e terceiros pelo exces o de mandato que F:a.t car 
com violação da Lei e do contrato social e repr e am a sociédade i~ e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente. V a-\ I ~ 
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CLÁUSULA SEXTA - Os sócios administradores tem dire!b a u!na. ret!r2.d2 a Etulo .de 
pró-labore que é de até o máximo permitido pela legisl~çào ~m vigor~ do lfr.p0sto de 
Renda . · 

CLÁUSULA SÉTIMA- A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA- O foro eleito foi da comarca de Cruzilia, MG. 

CLÁUSULA NONA - Ao término do exercício social que se dá sempre em 31 de 
dezembro de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os 
lucros ou prejuízos apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei , que não 
estão impedidos de exercerem administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede , ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública , ou a propriedade. (Artigo 1.011, parágrafo 1°, do 
Código Civil/2002). 

E assim, por estarem justos e combinados, assinam a presente alteração contratual , 
digitada em três vlas lgu8is, forma e teGí . 

Minduri (MG), 18 de Março de 2011 . 

RIC 

~ :~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
v~t!l CERTIFICO O REGISTRO SOB O NR0:4566073 ; 
. ·~ EM 12/04/2011 · 
•K & R MINDURI L TOA -ME• ·-

AD012~o: . • ,, '121.203-1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"K & R MINDURI LTDA" 
CGC: 65.216.228/0001-69 

NIRC: 312.035.6906.2 EM 18/03/91 
RICARDO VILELA ALVES, brasileifo, solteiro, comerciante, natural de 

Cruzília/Mg., nascido aos 14/09170, residente e domiciliado à Rua Mor. Gabriel Penha de 
Andrade n° 55, centro, Minduri/MG., portador da Cédula de Identidade de n° M-6.419.362 
SSP/MG. e CPF de n° 810.535.176-53, tilho de Fernando Penha Alves e Leda Penha Vilela 
Alves e FERNANDO PENHA ALVES, brasileiro, casado, aposentado, natural de 
Minduri/MG., nascido aos 04/04/26, residente e domiciliado à Rua Mor. Gabriel Penha de 
Andrade n° 55, centro, Minduri/MG., portador da Cédula de Identidade de n° M-2.906 .776 
SSP/NIG. e CPF de n° 029.971.506-04, filho de José Augusto Alves e Maria Penha Alves, 
sócios componentes de urna sociedade por cotas de responsabilidade limitada que tem por fim e 
objeto o comércio var~jista de madeiras e materiais de constmção em geral, que gira sob a 
denominação social de "K & R MINDURI LTDA", cuja sede social é a cidade de 
Minduri/MG., à Rua Antônio Luiz Furtado n° 30, centro, CEP: 37.447.000, sociedade 
constituída por tempo indeterminado, com capital social de CR$4.000.000,00 (Quatro milhões 
de cruzeiros reais), cadastrado no CGC(MF) sob o n° 65.216.228/0001-69 e com contrato 
social devidamente registrado na JUCEMG sob n° 312.035.6906.2 em 18/03/91 e alteração de 
n° 1.284.596 em 06/06/94, resolvem alterar novamente o referido contrato social e alterações 
face às cláusulas seguintes: 

PRIMEIR~ -DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade passa a ter, a partir desta data, os seguintes objetivos: comércio 

varejista de madeiras e materiais de construção em geral, prestação de serviços na área de 
construção civil, terraplanagem, transporte de cargas. 

SEGUNDA - DO CAJ>JT AL SOCIAL 
O capital social que é de R$1.454,54(mil, quatrocentos e cinquenta e 

quatro reais e cinquenta e quatro centavos), passa com a presente alteração a ser de 
R$10.000,00 (dez mil reais), distribuídos aos sócios da seguinte maneira: 
A) O sócio RICARDO v1LELA ALVES possuidor de R$1.381,81 (mil, trezentos e oitenta e 
um reais e oitenta e um centavos), passa neste ato para R$9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais) sendo: R$1.381,81 (mil, trezentos e oitenta e um reais e oitenta e um centavos) já 
integralizados em alteração feita em 06/06/94 e R$8.118, 19 (oito mil, cento e dezoito reais e 
dezenove centavos) integralizados neste ato em moeda corrente nacional, com participação de 
95% sobre o capital social. 
B) O sócio FERNANDO PENHA ALVES possuidor de R$72,73 (setenta e dois reais e setenta 
e três centavos), passa neste ato para R$500,00 (quinhentos reais) sendo: R$72,73 (settmta e 
dois reais e setenta e três centavos) já integralizados em alteração feita em 06/06/94 e R$427,27 
(quatrocentos e vinte sete reais e vinte sete centavos) integralizados neste ato em moeda corrente 
nacional, com participação de 5% sobre o capital social. 

-1-



PARÁGRAFO ÚNICO 
Com as alterações, o capital social da sociedade fica distribuído as sócios 

da seguinte maneira ou modo: 
A) RICARDO VILELA AL VES----------------------------9.500 quotas R$ 9.500,00 

R$ 500,00 
R$10.000,00 

B) FERNANDO PENHA ALVES--------------------------- 500 quotas 
TOT AL-----------------------------------------------------------1 O. 000 quotas 

TERCEIRA - DA LEI N° 8.934 
"O presente documento foi elaborado conforme a vigente Lei n° 8.934 de 

18/11/94, com exigências e procedimentos introduzidos pelo Decreto n° 1.800 de 30/01196, que 
regulamentou a mencionada Lei, NÃO ESTANOO OS SÓCIOS INCLUSOS EM NENHUM 
DOS SEUS IMPEDIMENTOS." 

QUARTA - DA VIGÊNCIA DA PRESENTE ALTERAÇÃO 
A sociedade teve início em 18/03/91 e a presente alteração entrará em 

vigor na data de sua assinatura. Continuam em vigor todas as demais cláusulas do contrato 
primitivo e alterações devidamente registradas na JUCEMG. não expressas no presente 
instrumento. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento de 
alteração em 03 (três) vias de igual teor e forma que lido na presença dos contratantes e 
testemunhas foi achado conforme retificação e aceitação em todos os seus termos. 

Minduri/MG., 25 de outubro de 1996. 

~AlfA~ ;ti~ 
ernando Penha Alves 

Testemunhas: 
•. -.z:Q. l-C\. , -, S I 

Elvira Bastos Arantes 
CPF: 442.166.376-04 
RG: M-1.515.587 SSP/MG 

. r> /) cr{. / c&, ÁaJn MCJ0?c10 f~ . ~1--I~Jo..Í. 
Ivan Marcos Ferreira de Andrade 

CPF: 029.342.736-44 
RG: M-10.501.836 SSP/MG 
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Primeira 

Segtuda 

§ lQ 

§ 22 

~uarta 

" K & R I.:D'~UiU I.lrDA 11 . .. . 

Natural de Cruzili.:1,/i.:G, na se ida aos 23/03/1966, residente a Av. . . . .. ... . . 
Orlandin o Som:;: . ~'1drade n º -87, Ce ,:trD ~ir!~~~(l'~G·:b~:r-tador da car-

teira de ià <~ ·!_:id=.de n ·:- H-5. 036.835 expedido L)elo. Secretária De 

Segu.ral'}.ça .:.''lib lica-1:G er: 31/07/87., d evidMw:.l t e :L.J.scrito no Cl?F(I.:F) 

sob. o iXKlli NQ- 5~5 325 076-3~ e RICJ2~0 VILE~A ALV3S,Brasilei

ro,solteiro,c o:nerci :::..::te, na -::: ural de Cruzilia/Io,~G, nascido aos 14.' 

09.70 reside:·: te e <lor1icili.úo à ::tu:-:.t I,Iajor G:~briel ::?enho. De .~.ndra

de :1 º- 55 r.. 2. cidade 'De ' ;j_Yld t:.ri/I:!G., portador d<'. carteira de iden

tidade nº- I.I-6. 419 . 3 62 ex) edida 9ela Secretária de Segura.n.ç a :?ú- 1 

blica-r:G em 14/09/39, devidarac;1te i..11scri to n o c :,'F (I.:F) sob o n r. - 1 

810 535 176-5 3, resolver.:: de conn.un acordo oro:.niz :ll' mna soe ied2.de 1 

pQr cotas de res)o.~ so.biJ. id ade limi t ada, de o.c ordo com a lei nQ- ' 

3. 708 de lO de Ja:1e iro de 1919 e o f azem mediante as clnu sulo.s e 

condições se s '.l i n te s: 

A soe iedade ado t ara a denomi..'1f;l.Ção soe i a l de K & R L:II-;:)u"RI LT:DA e 

nome de Fa:-: tas ia K & R LIDGT.;-:li. 

A Sociedade t erá corao r a.mo a atividade o CoLércio Varejista de 

Madeiras c mat eria is d.e con s t :cuç Zío en geral. •• 

CA;.ITA:i:, SOCIAL 

o ca) ita l sócial será de cr:.:5oo.oo: ,o·:J (~tü::l1Jl~ ".; os .t:lil cruzeiros) 

divido en l. 000 co tn s n o v :.:.lo:- u.:li tário de cr .:~ 500, 00 (q_uin.h ento s 1 

cruzeiros tot P.L~cntc ~:tc~~liz~do, ~este ato e3 noeda corrente ' 

Nac;i.onal.,~ue os dois sÓgio subscrevem eo partes iGua is isto é 

500 (q_uirihenta s cot:1s ) ara cada sÓcio). 

-.-i i n tegraliz ::.:;;:ão do capital sÓcial será feit a em n oeda corren te' 

Nacional n o a to da assil:tatura deste instru.roento • 
...... 

-A res9o~:sabilid.ade dos sÓcios será ~imitada a irn.portancia total' 

' do capital social. 

SEDE SOCIAL 
A Sociedade tera sua 



. .. 
Qui.'1ta 

Setima 

Oit ::;.va 

, 
O pra zo el e dur::.;· ao d :.: sociod::.de ser a i;1iciando suas .. 
a.t iv2.i.:.:.C:.e s e.,. ~c / "'3/c, ..... ~""..- - .~-· 

s5cr.~.Is 

, 
por a:nbos os sÓcios, os ·~ .. a is C.is-:ri"::>~i:'ão en-:re s~ os e~cargos g! 

rais de adllii!:istrr1ção •• w.bos os sÓcios ,q,u::..::do ::o interes-,e e na re 

presentação legal da sociedade, terão atribuiçÕes e J Odere s que Ú' 

lei con fere aos Gerentes de Soc iedade ?Ol~ cotas de Respol~sabilidn-

de LimitL~da, D. fir:l de gs.rs.::tir o funcion amen to d3. sociedade, poden

do par ~. t n.nto emitir cheques, promissÓria s, aceitar duplica tas, e!!. 

dossos e assu 1ar qualquer documento ~Úblico ou particular, que es

teja den tro do ob~eto sÓcial. 

-Os sÓcios gerentes ficarão daspe~ sados de prestarem caução 

-Fica ex;:,Jressamen te proibido o uso da Ra zão SÓcial en operaç ões I 
~ 

estra;:.has, de ;:1ero favor, t 3. is co!llo : .~vais, endossos, fia.'1ças etc 

.,salvo ~uru1do t ~is atos b ei-eficiarem a prÓpria sÓciedade. 

Os sÓcio s Jaq.uelLe Da Silva _·acheco 3 Silva e Ricardo Vilela Al-' 

ve s, ~uc.ndo :: o L"'ltere sse d:. soe ieG. ;.;.de f ::-Lrão v.so da Ra zC:o social 

assina.."'ldo em conjur1to ou se par2.dame:~ te do segui."'lte modo: 

K & R Tv!INJJL"RI LTDA 

J/c:f:. C't.-

Jaq_ueli:le Da Silva :::-;iêheco 3 Silva 

K & ll UINDURI IlrDA 

Ricardo Vilela .~ves .... ,;.---... ________ _ 
TIT Ll!W..:t l?!tÓ- L.A.BORE 

Os sÓcios gerentes Jaquel~~ e Da Silva Pacheco Z Silv2. e Ricardo Vi 

lela Alves, receberão da sociedade uma retirada mensal ?rÓ-labore 1 

e<1_uivalente a 01 (Hu.::n) salário ~ ·~i:"l imo Regio:.: .. a l e q_ue poderá ser 

elevu.do até o L:'l~xicl.o per,:i tido pela legislat,; ão do I :n .;o sto De Renda 

, i ndepenà.ente de E.Ü ter<.:. ~,: ão co ::.1tr a t ;~al. 

Os lucros ou pre juizos ap:.rrado z em b a lanç o geral, que ser1i levan ta
do a.'l t..m lmente, no di3. 31 de :Cezembro, s orê:o a tribuídos a os sócios' 
na proporç~o de seu cap it&l. 

- ? or deliberaqão dos sÓcios, os l ucros apur.:.::.dos, poderão ficar re-' 
tidos, var., post erior dis t ribuiqão ou aur . .:Hmto de capital e em conta 

pend ente, even t :.la is pre juizos, a fim de que estas po ss.:J .. m ser compe!!. 
sadas co~ lucros futuros. 

03 
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.·· 

10ª Terceira 
...:.) 

' ~J -5. 

J 
'"l 

I 
<111 
~ 

J:''.LSz 10 

F.:U.ZCI:,:t::::i:TO OU PT .:.'-:'TII8l0 . - • • • • • 
Em caso de fal eci..::'le::J.to de ~.!_Uetlq_ucr a:(~S :::s9cios, c..· sooie"éiade :c:ão se' . . . 
disolvcrá, per:-::~:;.necer:io os !lerdoiro 9 -legc. i s do ·~~:::; ~-::;·cu JÕS ri ou i n ter 

ditado • _ _ _ _ -- : - - : . . . • 
S O h rd . d f 1 'd '" ·., ... .. :l.~' -'->-,c:' '!""::::: "d"'"' "i•H'> t. -e s e eJ.ros o a....ecl. o ~u l.L.., ,_:: - :-- - '? .-::-?· "':e-u~~em C01'. muar 

n a soe ied;).de, receberão se us h c.were s a)u:.~~d.o s e:1 bc.la.n c; o ger::tl ex- 1 

traordi·-·nio ,leva.'1t!ado até 30 dia s a J.)Ó s o eve11to,en 06 ( seis) pres-
- . . . . d - , 

t;,~ço es mens'-!.J..S J..t;u.::us, v encive J..s a part ir a a~'rese~ta-;2..o do alv::tra 

j l..ldicial que au~ ; ori ze a adjudiCi.."'.ÇÕ.O das cotas ou do formal de part_! 

lha . 

-FicaJJ. f 2.cultada s , L1edio.11.te .:J.c ordo ur:{!.r.ünte ent :.ce o s socios herdei

ros, out r a s c ond i çõe s de po.c;a1e .. 1to, desde cpe não afetem a situaç ão 

econômica fL~ru1 c e ir8. da 

rag:t'afo anterior ,ser J.o 

yer.r..:taJJ.ecer,te., 

l he c o .. 1vier, en 'l ualq_uer parte do t erritório I·iac ion al. 

rmn~L'l·.~ D03 sÓcios poderão transferir suas cotas a estra.nJ10s sem 

1 ,. . d p e~o. a ! UB~Cl.a o out ro, ~ue se~pre terá .;,Jrcferênc ia e;:1 igua ldade' 

de c .~·ndi(; õe s para s ua aquisiçÕ.o . 

D:.:; CL'J\.A;. AO 

Os sÓcios declar3.Ill express;::/ilente q_ue nao se ..-.:.chaL1 i J:.clu.sos n as pro1 

bições de arquivamen·co previsto n o n 0III do a...""tigo 38 da lei Fede- 1 

r o.l n~== 4-.726 de 13 de julh o de 1965 

C.AS03 OI-:~3 ~3 03 

Os casos omis sos serao resolvi do a luz de. lei nQ 3708 de lO de Ja-

neiro de 1 919 , legisla·; ão l l O stcrior C..lJlicável a e s~éc i e e en fim de 

acordo com as n oroas de direitos cab Íveis. 

-E, por estarem ,assim j usto e co::::b inados, firmam per3:!~ te 02(duas) 

teste:ilu: :.has abaixo descrit ~l s, o pre sente i n strumento em 03(tres)vi

as, desti."1ando-se a primeira a Junta Comercial Do Estado De liTiJlas 1 

Gerais. 
Minduri/l.IG 20 De Fevereiro de 1.991 

K & R I.ITIT.Dl.i'R.I L?DA ==XXXI J A::,)UELINE DA 



LOmprovante de inscrição e de Situação Cadastra l - Lmpressão http: / /www. rece ita. fazenda.gov. br/preparar lmpressao/Impri mePagi na .a 

I e 2 

~ Receêta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCR IÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
65.216.228/0001-69 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIM. 

~ & R MINDURI LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

K & R MINDURI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPM. 

CADASTRAL 

47.44-0-05- Comércio varejista de materiais de construção não es pecificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁR IAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
~ANTONIO LUIZ FURTADO 

~ 
~ 

I COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

28/02/1991 

I 
CEP 

37.447-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICÍPIO 

MINDURI 
[UFI 
~ 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO I TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRM. 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRM. 

I 
SITUAÇÃO ESPEC IAIL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.4 70 , de 30 de maio de 2014 . 

Emitido no dia 04/02/2016 às 16:49:26 (data e hora de Brasília) . 

Consulta QSA I Capital Social 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRM. 

24/07/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAIL 

(IA f (\'") f '") (I 1 C. 1 C.. A (I 



F-G~,r:· "_:;J~c;·/!<r 
t-7'" 1 ~; 'T:!:: C.--.. .. )(, Tr~. ,~~A .. J ::l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : K & R MINDURI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 65 . 216 . 228/0001 - 69 
Cer t i d ão n° : 15228020/2016 
Expedição : 05 / 02 / 2016 , às 10 : 36 : 59 
Validade : 02/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que K & R MINDURI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a ) no CNPJ sob o n° 65,216.228/0001-69, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei n° 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão sã o de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verif i cação de s u a 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimp lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabe l ec i das em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

custas , a 
decorrentes 
Público cio 



04/02/2016 SEF/MG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

NOME/ NOME EMPRESARIAL: K & R MI NDU RI LT DA - ME 

INSCRIÇÃO ESTADUA L: 
419749521.00 -68 CNPJ/CPF: 6 5 .2 16. 228/ 0001- 69 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO LUI Z FURTA DO 

CO MPLE MENTO : BA I RRO: C ENTR O 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍ PI O: MI NDU RI 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
04/ 02/ 2016 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
04/ 05/ 201 6 

SITUAÇ ÃO : Ati vo 

NÚME RO : 76 

CEP : 3744700 0 

U F : MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta de adjudicação exl?edida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ação de separação JUdicial, divórcio, ou de partilha de bens na união 
estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento 1 Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcans:ando débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dív1da Ativa. 

IDENTIFICAÇ ÃO NÚ MERO DO PTA DES C RI ÇÃ O 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado 
de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br =>certidão de débitos tributários 
=>certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTID ÃO: 20 16 000 14 106 5876 

https://WNYV2.fazenda. v. r/sol/ctri /SOUC DT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo= 2016006298371&autenticacaoModel=rOOABXNy... 1/1 



Crescimento e T,.,..,,soarên.,;,. 

Todos por Minduri 
Admlnlstraçl!o:2013/2016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

Objeto: Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações- Obras 
e Instalações, com a Construção e Reformas de Meio Fios, Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de 
Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloquetes e também para Manutenção e 
Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Município de Minduri - MG, no exercício 
de 2016. 

CARTA CONVITE N" 005/2016 PROCESSO LICITA TÓRIO N" 008/2016 

!Abertura das Pro ostas, em ll/02/2016 às 14:00 horas. 

Secretaria Municipal de Operações 
Tjpo de_I>roduto:Materiais de Construcio em Geral Dotação Or.çamentária_-VJas Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 
, 2.05.01.15.122.009.1.0018-449051 e 2.05.01.15.451.009.1.0020-449051. 

Secretaria Municipal de Operações 
~ de Produto:Materiais de Construção em Geràl Dotação Orçamentária - Estradas : 2.05.03.26. 782.005.1.0026-449051 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e às 
condições e cláusulas desta Cruta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na aceitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Obs Importante: O Item 18 Areia Lavada deverá ser cotado com o preço no depósito da Empresa Licitante , 

pois será de responsabilidade do Município retirá-lo e transportá-lo com seu veículo Próprio . 

• -; LICITANTE CONVIDADO 
Nome/Razão Socia 1_ !C /Á/4/0tl/i?/ . é.1J?/J 
Endereço: ;rvA ftJ#TC L t//7- Ftlt!!1/JDO N". :76 
Bairro: c-ç ,.(! t R tJI 
Cidade: .;(1 /A/[;)(/ li! / · - P1 v 
CNPJ/ CPF: 5 .,;' /~ .til.,P;/. t!700 / · ~9' 

QUANT. UNID. SPECIFICA 

500 tm CIMENTO CP II 50 kg Primeira Linha em Qualidade 

Ll2 400 ml TABUA PINHO PARA MEIO FIOS DE PINHO C/ 30 CM LARG. Primeira Linha 
em Qualidade 

03 100 un VERGALHAO 3/8 Primeira Linha em Qualidade 

04 100 un VERGALHAO 5/16 Primeira Linha em Qualidade 
05 200 un VERGALHAO 4.2 Primeira Linha em Qualidade 

06 500 tm CAL PARA MASSA CH III DE 20 KG CADA Primeira Linha em Qualidade 
07 20 Kg PREGO 17 X 27 Primeira Linha em Qualidade 

08 20 Kg PREGO 15 X 15 Primeira Linha em Qualidade 

09 20 Kg PREGO 18 X 30 Primeira Linha em Qualidade 

lO 20 Kg PREGO 25 X 72 Primeira Linha em Qualidade 

ll 10 Kg PREGO 19 X 36 Primeira Linha em Qualidade 
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20 
40 
05 
05 
50 

10.000 
150 
40 
80 
13 

05 

05 
05 
20 
80 

2.000 

120 

50 
20 

70 
20 

50 
50 
50 
50 
15 

110 

w1 BALDES PARA CONCRETO Primeira Linha em Qualidade 

Kg ARAME RECOZIDO Primeira Linha em Qualidade 

U11 P AS COM CABO No 4 Primeira Linha em Qualidade 

w1 CHIBANCA COM CABO Primeira Linha em Qualidade 

UI1 SERRINHAS Primeira Linha em Qualidade 

Ull TIJOLOS MACIÇO DE BARRO COMUM Primeira Linha em Qualidade 

M3 AREIA LAVADA Primeira Linha em Qualidade 

M3 BRIT A N° O Primeira Linha em Qualidade 

M3 BRIT A N° l Primeira Linha em Qualidade 

M3 BRIT A N° 2 Prinieira Linha em Qualidade 

un CARRINHO DE MAO PARA OBRA DE METAL PNEU DE CAMARA - 2,5 
Primeira Linha em Qualidade 

un "ENXADAS DE 2,5" Primeira Linha em Qualidade 

U11 ENXADA O COM CABO Primeira Linha em Qualidade 

Kg ARAME GAL V ANlZADO Primeira Linha em Qualidade 

Ull CAL PARA PINTURA Primeira Linha em Qualidade 

un TIJOLOS VAZADO - LAJOTA 6 FUROS 14 x 23 em Primeira Linha em 
Qualidade 

un Tubo PVC 150 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade 

un Tubo PVC 100 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade 

un Tubo PVC 50 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade 

un Tubo PVC 112 Cola 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade 

un Adesivo para tubo cola PVC com 175 gr cada Primeira Lil1ha em 
ualidade 

un Joelho PVC 100 mm cola Primeira Linha em Qualidade 

un Tê de PVC 100 mm cola Prinleira Linha em Qualidade 

un Joelho PVC 50 mm cola Primeira Liliha em Qualidade 

un Tê de PVC 50 mm cola Primeira Lmha em Qualidade 

un Tinta Latéx PV A Exterior/Interior 18 lts para paredes Primeira Linha em 
Qualidade 

un Madeira de Eucalipto para escoramento 3 mts Primeira Linha em 
ualidade 

alor Total das Pro 

Prazo de validade das Propostas :CO A) r~ R )I e E /21 t"/1 L. Dias 

~adições de Pagamento: r:'o/11 FtJ~#E Et/1///?~ 

Data da Proposta .../:! !~_rf!!y6 

Carimbo e Assinatura da Firma: 

Rua Antônio Luiz Furtaado, 7 
Ce ntro 
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PROPOSTA 

Objeto: Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações - Obras e 
instalações, com a Construção e Reformas de Meio Fios, Passeios, Bueiros, Prédios Públicos. Rede de Esgoto, 
Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloquetes e também para Manutenção e Construção de 
Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Município de Minduri- MG, no exercfcio de 2016. 

CARTA CONVITE N° 005/2016 PROCESSO LICITA TÓRIO N° 008/2016 

Abertura em 11/02/2016 às 14:00 horas. 

Secretaria Municipal d3 Operações 
Tipo de Produto:Materíais de Construção em Gera . Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01 .15.451 .009.1.0019-
449051 , 2.05.01.15.122.009.1 0018-449051 e 2.05.01 .15.451 .009.1.0020-449051 . 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária - Estradas : 2.05.03.26.782.005.1.0026-449051 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
steriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no 

_ ... nhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Obs Importante: O Item 18 Areia Lavada deverá ser cotado com o preço no depósito da Empresa Licitante , pois será 

de responsabilidade do Municipio retirá-lo e transportá-lo com seu veículo Próprio. 

LI ClT ANTE CONVIDADO 
Nome/ Razão Social: Copergol Materiais de Construção Ltda 
Endereço: Rua Aiuruoca 
Bairro: Areão 
Cidade: Andrelândia-Mg 
CNPJ/ CPF: 22.207.773/0001-86 

ITEM QUANT. 

01 500 
02 400 

~ 100 
100 

~05 200 
06 500 

07 20 
08 20 
09 20 
10 20 
11 10 

UNID. 

un 
ml 

un 
un 
un 
un 

Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 

ESPECIFICAÇÃO 

CIMENTO CP 11 50 kg Primeira Linha em Qualidade 
TABUA PI NHO PARA MEIO FIOS DE PINHO C/ 30 CM LARG. 
Primeira Linha em Qualidade 
VERGALHAO 3/8 Primeira Linha em Qualidade 
VERGALHÃO 5/16 Primeira Linha em Qualidade 
VERGALHAO 4.2 Primeira Linha em Qualidade 
CAL PARA MASSA CH 111 DE 20 KG CADA Primeira Linha em 
Qualidade 
PREGO 17 X 27 Primeira Linha em Qualidade 
PREGO 15 X 15 Primeira Linha em Qualidade 
PREGO 18 X 30 Primeira Linha em Qualidade 
PREGO 25 X 72 Primeira Linha em Qualidade 
PREGO 19 X 36 Primeira Linha em Qualidade 

COPERGOL MATERIAIS 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
RUA A!URUOCA, 135 

L 
AREAO - CEP 3730()..000 _j 

ANDRELÁNDIA- MG 

No. : 135 

Cep. : 37300-000 
Fone: ( 35 3325-1480 

PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 
R$ 20,96 R$ 10.480,00 
R$ 8,12 R$ 3.248,00 

R$ 26,42 R$ 2.642,00 
R$ 17,93 R$ 1.793,00 
R$ 4,91 R$ 982,00 
R$ 5,50 R$ 2. 750,00 

R$ 8,62 R$ 172,40 
R$ 10,10 R$ 202,00 
R$ 8,62 R$ 172,40 
R$14,40 R$ 288,00 
R$ 8,62 R$ 86,20 



12 20 un BALDES PARA CONCRETO Primeira Linha em Qualidade R$ 6,23 R$ 124,60 
13 40 Kg ARAME RECOZIDO Primeira Linha em Qualidade R$ 8,00 R$ 320,00 
14 05 un PAS COM CABO N° 4 Primeira Linha em Qualidade R$ 26,53 R$ 132,65 
15 05 un CHIBANCA COM CABO Primeira Linha em Qualidade R$ 38,17 R$ 190,85 
16 50 un SERRINHAS Primeira Linha em Qualidade R$ 4,00 R$ 200,00 
17 10.000 un TIJOLOS MACIÇO DE BARRO COMUM Primeira Linha em R$ 0,40 R$ 4. 000,00 

Qualidade 
18 150 M3 AREIA LAVADA Primeira Linha em Qual idade R$120,00 R$ 18.000,00 
19 40 M3 BRIT A N° O Primeira Linha em Qualidade R$ 140,01 R$ 5.600,40 
20 80 M3 BRIT A N° 1 Primeira Linha em Qualidade R$ 135,01 R$ 10.800,80 
21 13 M3 BRITA N° 2 Primeira Linha em Qualidade R$ 135,01 R$1 .755, 13 
22 05 un CARRINHO DE MAO PARA OBRA DE METAL PN EU DE R$ 83,68 R$ 418,40 

CAMARA- 2,5 Primeira Linha em Qualidade 
23 05 un "ENXADAS DE 2,5" Primeira Linha em Qualidade R$ 17,89 R$ 89,45 
24 05 un ENXADAO COM CABO Primeira Linha em Qualidade R$ 23,71 R$11 8,55 
25 20 Kg ARAME GALVANIZADO Primeira Linha em Qualidade R$ 13,14 R$ 262, 80 
26 80 un CAL PARA PINTURA Primeira Linha em Qualidade R$ 5,50 R$ 440,00 
27 2.000 un TIJOLOS VAZADO- LAJOTA 6 FUROS 14 x 23 em R$ 0,46 R$ 920,00 

Primeira Linha em Qualidade 
28 120 un Tubo PVC 150 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade R$ 120,01 R$14.401,20 
29 50 un Tubo PVC 100 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade R$ 47,01 R$ 2.350, 50 
30 20 un Tubo PVC 50 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade R$ 29,01 R$ 580,20 
31 70 un Tubo PVC 1/2 Cola 6 mts cada Primeira Linha em R$ 9,70 R$ 679,00 

Qualidade 
32 20 un Adesivo para tubo cola PVC com 175 gr cada Primeira R$ 8,79 R$ 175,80 

Linha em Qualidade 
33 50 un Joelho PVC 100 mm cola Primeira Linha em Qualidade R$ 3,05 R$ 152,50 
34 50 un Tê de PVC 100 mm cola Primeira Linha em Qualidade R$ 6,84 R$ 342,00 
35 50 un Joelho PVC 50 mm cola Primeira Linha em Qual idade R$ 1,15 R$ 57,50 
36 50 un Tê de PVC 50 mm cola Primeira Linha em Qualidade R$ 4, 04 R$ 202,00 
37 15 un Tinta Latéx PVA Exterior/Interior 18 lts para paredes R$ 124,32 R$ 1.864,80 

Primeira Linha em Qualidade 
38 110 un Madeira de Eucalipto para escoramento 3 mts Primeira - -

Linha em Qualidade 
Valor Total das Propostas : . Oitenta e Seis Mil e Novecentos e Noventa e Cinco Reais e TOTAL R$ 86.995,13 
Treze Centavos. 

./." M~ 
á--~v· -,,(.~ Q. ,. 

razo de validade das Propostas: De Acordo com o Edite -<}. ~ 

~~f~ ~ fD 
ondições de Pagamento : De Acordo com o Edital. 5;.} 

'22.207. n3IOOO 1-861 §'· 
ata da Proposta: 11/02/201 6 ~ -- ., 

c 

D -
Tel: (35) 3325-1480 Email : cred iário@copergol.com.br COPERGOL MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO L TOA. 

Do · etti Si lva Gomes 
ócio Gerente 

RG: M-780.277 SSP/MG 

RUAA!URUOCA, '135 

L 
ARE AO - C t: jt) 37300-000 

ANDRELANDIA - MG _j 
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FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

e Instalações, com a Construção e Reformas de Meio Fios, Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de 
Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e também para Manutenção e 
Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Municipio de Minduri - MG, no exercício 
de 2016. 

CARTA CONVITE N" 005/2016 PROCESSO LICITA TÓRIO N" 008/2016 

Abertura das Pro ostas, em 11/02/2016 às 14:00 horas. 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 
, 2.05.01.15.122.009.1.0018-449051 e 2.05.01.15.451.009.1.0020-449051. 

Secretaria Municipal de Operações 
~de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária - Estradas : 2.05.03.26. 782.005.1.0026-449051 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e às 
condições e cláusulas desta Cruta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no conhecimento e na aceitação da 
Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Obs Importante: O Item 18 Areia Lavada deverá ser cotado com o preço no depósito da Empresa Licitante , 

pois será de responsabilidade do Município retirá-lo e transportá-lo com seu veículo Próprio. 

500 tm 

02 400 ml 

03 100 tm 

04 100 un 

05 200 tm 

06 500 tm 

07 20 Kg 

os 20 Kg 

09 20 Kg 

10 20 Kg 

11 10 Kg 

LICITANTE CONVIDADO 

uo~ve,·eQ N". 
: ru:: 

;s'=?. ~":io - ooo 
s aa&3- t;aaq 

CIMENTO CP 1I 50 kg Primeira Linha em Qualidade 

TABUA PINHO PARA MEIO FIOS DE PINHO C/ 30 CM LARG. Primeira Linha 
em Qualidade 
VERGALHAO 3/8 Primeira Linha em Qualidade 

VERGALHAO 5116 Primeira Linha em Qualidade 

VERGALHAO 4.2 Primeira Linha em Qualidade 

CAL PARA MASSA CH lii DE 20 KG CADA Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 17 X 27 Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 15 X I5 Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 18 X 30 Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 25 X 72 Primeira Linha em Qualidade 

PREGO 19 X 36 Primeira Linha em Qualidade 

PREÇO 
UNITÁRIO 

--
-.....-. 

_,_-. 

-:? 

.......-

-
~ 

-r--
-r--
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12 20 Ull BALDES PARA CONCRETO Primeira Linha em Qualidade - -
13 40 Kg ARAME RECOZIDO Primeira Linha em Qualidade - ......., 

14 05 Ull P AS COM CABO N° 4 Primeira Linha em Qualidade - --15 05 Ull CHlBANCA COM CABO Primeira Linha em Qualidade - -
16 50 tUl SERRINHAS Primeira Linha em Qualidade - -
17 10.000 un TIJOLOS MACIÇO DE BARRO COMUM Primeira Linha em Qualidade - -18 150 M3 ARE lA LAVADA Primeira Linha em Qualidade ~~50 1.~' 15(X) 
19 40 M3 BRIT A N° O Primeira Linha em Qualidade - -
20 80 M3 BRIT A N° 1 Primeira Linha em Qualidade Jljq (X) 41. Q:Jom 
2 1 13 M3 BRIT A N° 2 Primeira Linha em Qualidade ~ ~ 

22 05 un CARRINHO DE MAO PARA OBRA DE METAL PNEU DE CAMARA - 2,5 -Primeira Linha em Qualidade -
23 05 Wl "ENXADAS DE 2,5" Primeira Linha em Qualidade ~ ~ 

24 05 Ull ENXADA O COM CABO Primeira Linha em Qualidade - --25 20 Kg ARAME GALVANIZADO Primeira Linha em Qualidade ~ ~ 

26 80 Ull CAL PARA PINTURA Primeira Linha em Qualidade - ..-
27 2.000 Ull TIJOLOS VAZADO - LAJOTA 6 FUROS 14 x 23 em Primeira Linha em - -,,.-...,. Qualidade 

-
_& 120 un Tubo PVC 150 .mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade ~ ~ 

29 50 un Tubo PVC 100 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade ._-. .--
30 20 un Tubo PVC 50 mm 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade - ....,....-,.. 

31 70 un Tubo PVC 112 Cola 6 mts cada Primeira Linha em Qualidade r-- -
32 20 un Adesivo para tubo cola PVC com 175 gr cada Primeira Linha em ._. --Qualidade 
33 50 un Joelho PVC 100 mm cola Primeira Linha em Qualidade ~ ....--
34 50 un Tê de PVC 100 mm cola Primeira Linha em Qualidade ,.-. -
35 50 un Joelho PVC 50 mm cola Primeira Linha em Qualidade ---- ~ 

36 50 un Tê de PVC 50 mm cola Primeira Linha em Qualidade ___. -
37 15 un Tinta Latéx PVA Exterior/Interior 18 lts para paredes Primeira Linha em --Qualidade 

38 110 un Madeira de Eucalipto para escoramento 3 mts Primeira Linha em 
,~ -Qualidade 

'v alo r Total das Propostas [R$- lb_ iqs oo 

Prazo de validade das Propostas: Co~tQeMt. ro.·rg l Dias .. 
~ 1,)~3 ~> •w r1 · 

ed: rq,} . ·-.: lc . 
Andições de Pagamento: Cq.Jfol:. MC q,' ~ 

:; ,t- ~ 

Data da Proposta __Li_/ QJL! &d6 .~~~ \: ~ 
TeiLn) 33a2S · 13~q Email -r-.btJOqUt.~ l"..a6VM(q) .\io~q: ) ~ Car. 

\ $ · 
'}().ç 

9:. ""\ ......... . 

Carimbo e Assinatura da Firma: 
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Ata de abertura dos Envelopes de Documentação e Propostas apresentadas a Carta Convite 
005/2016, instaurada de 04/02/2016 ,destinada a Aquisição de Materiais de Construção para atender a 
Secretaria Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , 
Passeios , Bueiros , Prédios Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I 
Avenidas em Bloquetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas 
Rurais do Município de Minduri- MG, no exercício de 2016. 

Aos onze ( 11 ) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezesseis (2.016), as quatorze (14:00) 
horas, na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri I MG , sita a Rua Penha, n° 99, Bairro 
Vila Vassalo, na cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo 
Sr. Prefeito Municipal José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria n° 602 de 04 de janeiro de 
2.016, sob a presidência do Sr. José Edson Botelho e dos membros o Sr. Lucas Lopes Magalhães e a Sra. 
Janne de Oliveira Silva , para a devida averiguação , abertura dos envelopes , julgamento e classificação da 
documentação e das propostas , cujo objeto é para a Aquisição de Materiais de Construção para atender a 
~cretaria Municipal de Operações do Município de Minduri - MG, no exercício de 2016, constantes da 
'"'arta Convite n° 00512016, instaurada de 04 de fevereiro de 2016.Foram convidadas todas as empresas do 
ramo pertinente através de publicação por afixação deste edital no Mural desta municipalidade e também foi 
publicado em Jornal Regional de Grande circulação para que todos os interessados no ramo pertinente 
manifeste seu interesse em participar deste certame , no dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes 
verificou constar que retiraram o edital as seguintes empresas:1 a K & R Minduri Ltda ME, sita à Rua Antonio 
Luiz Furtado, n° 76 , Bairro Centro,na cidade de Minduri I MG , r Copergol Materiais de Construção Ltda , 
sita a Rua Aiuruoca, n° 135 , Bairro Areão, na cidade de Andrelândia I MG e 3a João Batista Nogueira ME, 
sita a Rua Rossini Ferreira, n° 176, Bairro Rosário , na cidade de São Vicente de Minas I MG.Todas foram 
devidamente convidadas na forma do que dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo 
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Minduri I MG, apresentou - se os envelopes de 
documentação das empresas convidadas e interessadas para a devida averiguação e foi constatado a 
regularidade de todas as empresas acima citadas, estando as mesmas habilitadas , tendo elas apresentado e 
cumprido com toda a documentação exigida neste edital.Dando continuidade aos trabalhos e passando para a 
abertura e apuração dos envelopes referente as propostas apresentadas , que após examinadas, avaliadas e 
apuradas,a comissão de licitação do Município de Minduri - MG constatou que as empresas cumpriram todas as 
~gências do edital e seus preços apresentados , não houve nenhuma manifestação de recurso das empresas 

,;ta fase , ficando assim classificados os ítens e seu valor vencedor por empresa conforme segue : a empresa K 
& R Minduri Ltda ME apresentou a sua proposta dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta 
Convite 005/2016 ficando assim a mesma classificada como vencedora do certame com os itens 
01 ;02;03 ;05;07;08;09;10; 11;12;13; 14;15;16; 17;19;20;21;22;23 ;24;25 ;27;28;29;30;3 1;33;34;36 e 38 do Anexo 
Único desta Carta Convite no valor total global a importância de R$ 52.249,85 ( Cinquenta e dois mil e 
duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos ),a empresa Copergol Materiais de Construção 
Ltda apresentou a sua proposta dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 00512016 
ficando assim a mesma classificada como vencedora do certame com os itens 04;06;26;32;35 e 37 do Anexo 
Único desta Carta Convite no valor total global a importância de R$ 7.081,10 (Sete mil e oitenta e um reais e 
dez centavos ) e a empresa João Batista Nogueira ME apre ntou a sua proposta dentro das condições 
estabelecidas na respectiva Carta Convite 00512016 ficando sim a mesma classificada como vencedora do 
certame com o item 18 do Anexo Único desta Carta Convite o valor total 1 a importância de R$ 4~875,00 
(Quatro mil e oitocentos e setenta e cinco reais). 

I A'S~-,_b-FW' 9 - Fax: (35) 3326-1444 
IS - CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, do que para constar, foi lavrada a presente Ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Minduri I MG e demais presentes. 

Jo~otelho 
Presidente da Comissão de Licitação de Minduri- MG 

IS onstrução Ltda 
resa Presente 

1 
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TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n°. 005/2016 

Em 04 de fevereiro de 2.016 esta Comissão Pennanente de Licitação enviou o Edital desta 
Carta Convite para publicação no Mural desta Municipalidade e também foi publicado em Jornal Regional de 
grande circulação e verificou constar que no dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes que 
retiraram o Edital as seguintes empresas: 

1 a K & R Minduri Ltda ME , sita à Rua Antonio Luiz Furtado, no 76. , Bairro Centro, na cidade de 
Minduri I MG , 2a Copergol Materiais de Construção Ltda , sita a Rua Aiuruoca , n° 135 , Bairro Areão 
, na cidade de Andrelândia I MG e 3a João Batista Nogueira ME , sita a Rua Rossini Ferreira, n° 176, 
Bairro Rosário , na cidade de São Vicente de Minas I MG. 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Aquisição de Materiais de Construção para atender a 
Secretaria Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , 
~seios , Bueiros , Prédios Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I 
Avenidas em Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas 
Rurais do Município de Minduri - MG, no exercício de 2016 , conforme anexo único e formulário de 
proposta, que são parte integrante deste Convite 005/2016 durante o exercício de 2016. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação do Edital por afixação e publicação em 
Jornal Regional , destinado a terceiros interessados. 

Encerrado o prazo do certame e após verificada e apurada todas as propostas , esta Comissão 
verificou constar que apresentaram propostas vencedoras as seguintes empresas com os respectivos preços total 
global : 

K & RMINDURI LTDA ME- Minduri /MG 
COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - Andrelândia I MG 
JOÃO BATISTA NOGUEIRA ME- São Vicente de Minas/MG 

R$ 52.249,85 
R$ 7.081,10 
R$ 4.875,00 

Após a análise das propostas esta Comissão verificou que as proponentes K & R MINDURI LTDA ME I Minduri I 
Y'· COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA I Andrelândia/MG e JOÃO BATISTA NOGUEIRA ME! Síio Vicente 
d~< 1tlinas!MG ,apresentaram suas propostas dentro das condições estabelecidas no respectivo edital, ficando as 
mesmas classificadas como vencedoras do certame. 

'Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666193 com suas alterações posteriores deverão ser 
aguardadas o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

Município de Minduri - MG, em 11 de fevereiro de 2016. 

Jo~telho 
l-_........,....,sidente da Comissão de Licitação de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93 fica ADJUDICADO as 
proponentes: K & R MINDURI LTDA ME I Minduri I MG , COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUCA-0 LTDA I 

Antlrelândia/MG e JOÃO BATISTA NOGUEIRA ME I São Vicente de Minas!MG ao objeto da Carta Convite n°. 
005/2016, relativo a Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de 
Operações I Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , 
Prédios Públicos, Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e 
também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Municipio de 
Minduri- MG, no exercício de 2016,vencedoras do Processo Licitatório 0° 008/2016, realizado 
~ "la Prefeitura Municipal de Minduri - MG, para todos os fins de direito. 

Município de Minduri - MG, em 15 de fevereiro de 2016. 

José~ho 
Presidente da Comissão de Licitação de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001 -10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

PARECER WRÍDICO 

O Processo Licitatório no 00812016 na Modalidade Carta Convite no 00512016, 
cujo objeto trata da Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de 
Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , Passeios , Bueiros , 
Prédios Públicos, Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I Avenidas em Bloguetes e 
também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas Rurais do Município de 
Minduri- MG, no exercício de 2016 ,teve como proponentes as seguintes empresas: 

K & R MJNDURI LTDA ME I Minduri I MG , COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA I Andrelândia/MG e JOÃO 

J1A:TISTA NOGUEIRA ME I São Vicente de Mi11as!MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri I MG fez cumprir as 

exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, em especial ao 

disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Município de Minduri I MG, em 15 de fevereiro de 2016. 

o\ - -~~- \\ .. 
Dr. ~Ematné Gad~ • . 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB/MG 105711 

' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- F e: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Todos por Minduri 

Admlnlstraçao:2013/2016 

www.mindurl.mg.gov.br. munic ipio@minduri.mg.gov.br 

HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o procedimento de Licitação n° 00812016, na modalidade 

Carta Convite n° 00512016, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedido, produzam 

-'~Js jurídicos e legais efeitos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Município de Minduri- MG, em 15 de fevereiro de 2016. 

José Ronaldo da Silvo 
Prefetto Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

ID: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Crescimento e • 

Município d_~ _Mi_nd_uri 
www.minduri.mg.gov.br. muniClplo@mtndun.mg.gov.br 

Todos por Mindurt 
AdmlnlstraçJo:201312016 

Carta Contrato no 01812016 cujo o objeto é de Aquisição de Materiais de Construção para atender a 
Secretaria Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , 
Passeios , Bueiros , Prédios Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I 
Avenidas em Bloguetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas 
Rurais do Município de Minduri- MG, no exercício de 2016. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, com sede à Rua Penha, 
n°. 99 Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001 - 10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA K e R Minduri Ltda ME, CNPJ no 65.2 16.228/0001-69, sita a Rua Antonio Luiz Furtado, 
n° 76 , Bairro Centro, na cidade de Minduri I MG, representada pelo Sr.Ricardo Vilela Alves, brasileiro, estado 
civil casado, profissão empresário , portador da RG n° M-6.419.362, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF 
n°. 810.535.176-53, residente e domiciliado na cidade de Minduri I MG, na Rua Sagrado Coração de Jesus, n° 
417, Bairro Vila Vassalo,daqui por diante denominado CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, 
!'forme cláusulas abaixo: 

1- OBJETO: 

Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações do Município 
de Minduri- MG, no exercício de 2016, conforme proposta formulada , autorização de Ordem de Compra e 
esta Carta Convite 00512016. 

ll - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) Pelo Fornecimento total dos materiais de construção vencedores por esta empresa do objeto 
do presente ajuste a CONTRATADA receberá o valor total global de $ 52.249,85 ( Cinquenta e dois mil e 
duzentos e uarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

c) No Caso de Prestação de Serviços, todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
1scais, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução 
os serviços contratados serão de excl siva responsabilidade da CONTRATADA, não "'acarretando a 
ONTRATANTE nenhuma responsab"li de quanto ao recolhimento. f/JJ 1 / /)_;. ~:· ·-····~ 

:7 I aJtiP ~3 ••• ..,o, 
") ' .... :'> c:/ 

é Ronaldo do SI v~ Q.' :o9> 
~ ' ~ ,.. ..,., 

Prefeita M\.lnidpo f l.s~ ~ 
CP.F: 4,3.912.926·3 4 ~o....? ~ 

\O: ~!-2.28'5190 ~s· 
..... . ): 

Rua Pen a, 9- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Município de Minduri 

Todos por Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- munlciplo@minduri.mg.gov.br 

Admlnlstraçao:2013J2016 

m- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria 
Municipal de Operações do Município de Minduri - MG, no exercício de 2016, desta carta
contrato correrão à conta de dotação própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Secretaria Municipal de OperaÇÕes 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 
, 2.05.01.15.122.009.1.0018-449051 e 2.05.01.15.451.009.1.0020-449051. 

IV- DAS RESPONSABILIDADES 

No Caso de Prestação de Serviços de Mão de Obra 

a - Elaborar todos os projetos necessários a perfeita execução da obra, obedecendo o Plano de Trabalho e as 
normas pertinentes da ABTN (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

b - locar a obra obedecendo às dimensões e elevações (níveis) do projeto; 

c - manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d - cumprir fielmente as disposições das normas de segurança da contratante, que são de seu inteiro 
conhecimento; 

e - ser única e exclusiva responsável por todos os danos materiais ou pessoais decorrentes dos trabalhos e 
entrega que direta ou indiretamente executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior 
OJ-1.-atos de terceiros sob sua responsabilidade, ou ainda que decorram de determinação das fiscalizações; 

f- os serviços executados pela firma contratada terão garantia total da mesma contada do término e entrega dos 
produtos, por eventuais danos, exceto aqueles considerados por lei como casos fortuitos ou de força maior, 
devendo a contratada ser avisada imediatamente, tendo um prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para verificar 
os danos ocorridos e providenciar e a troca dos produtos. 

g - enviar a CONTRATANTE findo o pres te instrumento, copias de contribuições fiscais , encargos 
trabalhistas, previdenciários, securitários e c erciais devidos em decorrência da execução dos serviços 
contratados. 

( ~J) t(;. , 
J sé Ronaldo ~~ Silvo 
Prefeito Mumc1pal 
CPF: 413.912.926-34 

ID: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri - Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001 -10 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

Fornecimento de Materiais de Construção 

h - Todos os materiais de construção a serem adquiridos por esta Carta Convite , serão fornecidos 
paulatinamente e de acordo com a emissão de ordem de compra e colocados no local indicado constante 
neste Edital , sendo exclusivamente por conta e risco da contratada , conferidas e condicionadas a 
aceitação pelo responsável do setor de obras do Município de Minduri- MG, não sendo aceito nenhuma 
alteração de valores e reajuste no preço da proposta apresentada sem que seja apresentado o documento 
fiscal de compra feito pela empresa participante deste certame ( Documento Fiscal anterior e posterior ) a 
data de abertura das propostas apresentadas , tendo que ser comprovado neste documento fiscal que o 
I tem (s) tiveram reajuste de valor na sua aquisição após a proposta apresentada no dia , local e hora 
marcada para abertura do certame e contratação e será entregue sem nenhum ônus a Contratante. 

V- DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

1 - Pelo não cumprimento das obrigações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 
~nalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 3,0% (três por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal incidente e de 
eventual ressarcimento por perdas e danos; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

2 - Para os fins do disposto nesta cláusula, o valor do contrato corresponderá ao valor total da 
operação, devidamente atualizado. 

3 - As multas e demais penalidades e sanções estabelecidas nesta cláusula não impedem que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato. 

4- A rescisão a que se refere o item anterior dar-se-á na forma da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, sem embargo da multa a que ficar sujeita a parte que der ensejo ao 
destrato. 

5 - A Contratada reconhece os direitos da Prefeitura em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

VI- DA VIGÊNCIA 



C~scimento e 
Município de Minduri 

www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 
Todos por Minduri 

Admlnlstraçlo:2013/2016 

Vll- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1 - O cumprimento da presente carta-contrato fica vinculado aos termos do edital da Carta 
Convite 005/2016, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

2- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

3- A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta Convite 
0°.005/2016 de 04 de fevereiro de 2.016, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
~igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fins e efeitos de 
~... _ . eito . 

Município de Minduri- MG, em 15 de fevereiro 

-aJJ.iP 
naldo da Silva 

1osé Ronaldo da Silvo 
Prefeito Mlmicipal 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2.286190 

Empresa 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- F e: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Est de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001 -10 
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Carta Contrato no 019/2016 cujo objeto é de Aquisição de Materiais de Construção para atender a 
Secretaria Municipal de Operações - Obras e Instalações , com a Construção e Reformas de Meio Fios , 
Passeios , Bueiros , Prédios Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I 
Avenidas em Bloquetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas 
Rurais do Município de Minduri- MG, no exercício de 2016. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, com sede à Rua Penha, 
n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001 - 10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA Copergol Materiais de Construção Ltda , CNPJ n°. 22.207.773/0001-86,sita a Rua 
Aiuruoca , n° 135 , Bairro Areão na cidade de Andrelândia I MG, representada pelo Sr. Donizetti Silva Gomes 
, brasileiro, estado civil casado, profissão empresário , portador da RG n° M-780277, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF n°. 813.539.798- 49, residente e domiciliado na cidade de Andrelândia/MG, Rua Aiuruoca , n° 
~ - A , Bairro Areão , daqui por diante denominado CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, 
c .forme cláusulas abaixo: 

I- OBJETO: 

Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações do Município 
de Minduri - MG, no exercício de 2016 , conforme proposta formulada , autorização de Ordem de Compra e 
esta Carta Convite 005/2016. 

ll- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) Pelo Fornecimento total dos materiais vencedores por esta empresa do objeto do presente 
ajuste a CONTRATADA receberá o valor total global de $ 7.081,10 ( Sete mil e oitenta e um reais e dez 
centavos . 

b) Os pagamentos pelo fornecimento dos materiais de construção para a 
~ 

, xução dos serviços do objeto deste instrumento serão efetuados após a Emissão de Ordem 
de Compra devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal . de acordo com as 
necessidades da obra . entrega e conferência dos materiais no setor de obras desta 
municipalidade feito pelo funcionário responsável, este pagamento será feito na tesouraria 
desta Prefeitura Municipal. acompanhada dos recolhimentos previdenciários efetuados e 
documentos de encargos devidos recolhidos e emissão de Nota Fiscal. 

c) No Caso de Prestação de Serviços, todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução 
dos serviços contratados serão de e_x~lusiva responsabilid~de da CONTRATADA, não acarretapd~?.-:~ 

CONTRAT~NTE nenh~a responsabilidade quanto ao recolhrmento. ~j, JL, i~~b 'c~Q)~ 

J · e onaldo da Si1v à: l.s~~ ~ 
.. refeito Municipal · ~~ ~ 

PF: 413.912.926-34 r f#.ç_::, 
-·· .. ID: "·~-2 . 286190 ·- · 

Rua Penha, 99- ~ila v:assa - one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- M1ndun- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Município de Minduri 
www.minduri .mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

ID- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de 
Operações do Municipio de Minduri - MG, no exercício de 2016 ,desta carta-contrato correrão à conta de 
dotação própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Secretaria Municipal de Operaeões 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 
, 2.05.01.15.122.009.1.0018-449051 e 2.05.01.15.451.009.1.0020-449051. 

Secretaria Municipal de Operações 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária- Estradas : 2.05.03.26.782.005.1.0026-449051 

IV- DAS RESPONSABILIDADES 

No Caso de Prestação de Serviços de Mão de Obra 

a - Elaborar todos os projetos necessários a perfeita execução da obra, obedecendo o Plano de Trabalho e as 
normas pertinentes da ABTN (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

b - locar a obra obedecendo às dimensões e elevações (níveis) do projeto; 

c - manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d - cumprir fielmente as disposições das normas de segurança da contratante, que são de seu inteiro 
conhecimento; 

e - ser única e exclusiva responsável por todos os danos materiais ou pessoais decorrentes dos trabalhos e 
entrega que direta ou indiretamente executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior 
ou atos de terceiros sob sua responsabilidade, ou ainda que decorram de determinação das fiscalizações; 

~ 

. os serviços executados pela firma contratada terão garantia total da mesma contada do término e entrega dos 
produtos, por eventuais danos, exceto aqueles considerados por lei como casos fortuitos ou de força maior, 
devendo a contratada ser avisada imediatamente, tendo um prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para verificar 
os danos ocorridos e providenciar e a troca dos produtos. 

g - enviar a CONTRATANTE findo o presente instrumento, copias de contribuições fiscais, encargos 
trabalhistas, previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução dos serviços 
contratados. 

.NUi!:s~
1 

Prefeito Municipal .... 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2.286190 

Rua Penha, 99 - Vila ssalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

Fornecimento de Materiais de Construção 

h - Todos os materiais de construção a serem adquiridos por esta Carta Convite , serão fornecidos 
paulatinamente e de acordo com a emissão de ordem de compra e colocados no local indicado constante 
neste Edital , sendo exclusivamente por conta e risco da contratada , conferidas e condicionadas a 
aceitação pelo responsável do setor de obras do Município de Minduri - MG, não sendo aceito nenhuma 
alteração de valores e reajuste no preço da proposta apresentada sem que seja apresentado o documento 
fiscal de compra feito pela empresa participante deste certame (Documento Fiscal anterior e posterior ) a 
data de abertura das propostas apresentadas , tendo que ser comprovado neste documento fiscal que o 
item (s) tiveram reajuste de valor na sua aquisição após a proposta apresentada no dia , local e hora 
marcada para abertura do certame e contratação e será entregue sem nenhum ônus a Contratante. 

V- DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

1 - Pelo não cumprimento das obrigações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 
f'\alidades: 

a) advertência; 

b) multa de 3,0% (três por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal incidente e de 
eventual ressarcimento por perdas e danos; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

2 - Para os fins do disposto nesta cláusula, o valor do contrato corresponderá ao valor total da 
operação, devidamente atualizado. 

3 - As multas e demais penalidades e sanções estabelecidas nesta cláusula não impedem que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato. 

4 - A rescisão a que se refere o item anterior dar-se-á na forma da Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores, sem embargo da multa a que ficar sujeita a parte que der ensejo 
ao destrato. 

5 - A Contratada reconhece os direitos da Prefeitura em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93 . 

VI- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato de Fornecimento de Materiais f!onstrução será a 
partir de sua assina , vencimento em 31 de dezembro de 2016. ! IJ .Jfp 

s~Wof~ald da s.. . . 
" Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926 ··=l 4 
ID: ~.A-2 .?8619C 

Rua Penha, 99- Vila/' o - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 



\ . Município de Minduri 
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Vll- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1 - O cumprimento da presente carta-contrato fica vinculado aos termos do edital da Carta 
Convite 005/2016, seus anexos e à proposta da CONTRATADA 

2 -Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

3 - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta Convite 
n°.005/2016 de 04 de fevereiro de 2.016,a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
9\igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fins e efeitos de 
-. .;:ito. 

Município de Minduri- MG, em 15 de fevereiro de 2016. 

t1~~[JJ 
o é Ronaldo da Silva 

José Ronaldo do Silve 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

ID: M-2.286'190 
unicipal de Minduri- MG 
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Carta Contrato n° 020/2016 cujo o objeto é de Aquisição de Materiais de Construção para atender a 
Secretaria Municipal de Operações- Obras e Instalações, com a Construção e Reformas de Meio Fios, 
Passeios , Bueiros , Prédios Públicos , Rede de Esgoto , Pavimentação de Vias Urbanas em Ruas I 
Avenidas em Bloquetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pontes nas Estradas 
Rurais do Município de Minduri- MG, no exercício de 2016. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, com sede à Rua Penha, 
n°. 99 Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001 - 10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA João Batista Nogueira ME , CNPJ no 01.691.73410001-27, sita a Rua Rossini Ferreira , n° 
176 , Bairro Rosário, na cidade de São Vicente de Minas I MG, representada pelo Sr. João Batista Nogueira, 
brasileiro, estado civil viúvo , profissão comerciante , portador da RG n° M-1.726.789, expedida pela SSP/MG, 
~crito no CPF n°. 171.540.226-04 , residente e domiciliado a Rua Rossini Ferreira , n° 176 , Bairro Rosário , 
. jdade de São Vicente de Minas I MG ,daqui por diante denominado CONTRATADA, e têm entre si justo e 
acertado, conforme cláusulas abaixo: 

1- OBJETO: 

Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria Municipal de Operações do Município 
;de Minduri- MG, no exercício de 2016, conforme proposta formulada , autorização de Ordem de Compra e 
esta Carta Convite 00512016. 

li- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) Pelo Fornecimento total dos materiais de construção vencedores or esta empresa do objeto 
do presente ajuste a CONTRATADA receberá o valor total global de $ 4.875,00 (Quatro mil e oitocentos e 
etenta e cinco reais . 

b) Os pagamentos pelo fornecimento dos materiais de construção para a --..... 
\. xução dos serviços do objeto deste instrumento serão efetuados após a Emissão de Ordem 
de Compra devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal . de acordo com as 
necessidades da obra . entrega e conferência dos materiais no setor de obras desta 
municipalidade feito pelo funcionário responsável, este pagamento será feito na tesouraria 
desta Prefeitura Municipal, acompanhada dos recolhimentos previdenciários efetuados e 
documentos de encargos devidos recolhidos e emissão de Nota Fiscal. 

c) No Caso de Prestação de Serviços, todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e comerciais devidos em decorrência da execução 
dos serviços contratados serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não acarretando a 
CONTRATANTE nenhuma re sabilidade quanto ao recolhimento. 

' ,: ~dlf }!'c 
Prefeito Municip( 
CPF: 413.912.92f - l 

IC: t~-?. .7R619~ 

Rua Penha 99- Vilá saio- Fone: (35) 3326~1219- F : 5) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri- Estado de Minas Gera1s - CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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ID- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da Aquisição de Materiais de Construção para atender a Secretaria 
Municipal de Operações do Município de Minduri - MG, no exercício de 2016, desta carta
contrato correrão à conta de dotação própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Secretaria Municipal de Opera@§ 
Tipo de Produto:Materiais de Construção em Geral Dotação Orçamentária -Vias Urbanas : 2.05.01.15.451.009.1.0019-449051 
, 2.05.01.15.122.009.1.0018-449051 e 2.05.01.15.451.009.1.0020-449051. 

IV- DAS RESPONSABILIDADES 

No Caso de Prestação de Serviços de Mão de Obra 

a -Elaborar todos os projetos necessários a perfeita execução da obra, obedecendo o Plano de Trabalho e as 
normas pertinentes da ABTN (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

b - locar a obra obedecendo às dimensões e elevações (níveis) do projeto; 

c - manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d - cumprir fielmente as disposições das nonnas de segurança da contratante, que são de seu inteiro 
conhecimento; 

e - ser única e exclusiva responsável por todos os danos materiais ou pessoais decorrentes dos trabalhos e 
e ~:ga que direta ou indiretamente executar, ainda que tais danos sejam causados por caso fortuito, força maior 
ou atos de terceiros sob sua responsabilidade, ou ainda que decorram de detenninação das fiscalizações; 

f- os serviços executados pela firma contratada terão garantia total da mesma contada do término e entrega dos 
rodutos, por eventuais danos, exceto aqueles considerados por lei como casos fortuitos ou de força maior, 

devendo a contratada ser avisada imediatamente, tendo um prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para verificar 
s danos ocorridos e providenciar e a troca dos produtos. 

- enviar a CONTRATANTE findo o presente instrumento, copias de contribuições fiscais, encargos 
abalhistas, previdenciários, curitár· s e comerc1a1s devidos em decorrência da execução dos serviços 
ontratados. ? 

' ~ evtt j)J ~ 
se Honaldo da Silvo 
refeito Municipal 

PF: 413.912.926-34 
10: M-2.286190 

Rua Penha 9~- ila Vassalo- Fone: (35) 3326~1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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Fornecimento de Materiais de Construção 

h - Todos os materiais de construção a serem adquiridos por esta Carta Convite , serão fornecidos 
paulatinamente e de acordo com a emissão de ordem de compra e colocados no local indicado constante 
neste Edital , sendo exclusivamente por conta e risco da contratada , conferidas e condicionadas a 
aceitação pelo responsável do setor de obras do Município de Minduri - MG, não sendo aceito nenhuma 
alteração de valores e reajuste no preço da proposta apresentada sem que seja apresentado o documento 
fiscal de compra feito pela empresa participante deste certame (Documento Fiscal anterior e posterior ) a 
data de abertura das propostas apresentadas , tendo que ser comprovado neste documento fiscal que o 
;item (s) tiveram reajuste de valor na sua aquisição após a proposta apresentada no dia , local e hora 
marcada para abertura do certame e contratação e será entregue sem nenhum ônus a Contratante. 

V- DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

1 - Pelo não cumprimento das obrigações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 3,0% (três por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal incidente e de 
eventual ressarcimento por perdas e danos; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

2 - Para os fins do disposto nesta cláusula, o valor do contrato corresponderá ao valor total da 
qp~ração, devidamente atualizado. 

3 - As multas e demais penalidades e sanções estabelecidas nesta cláusula não impedem que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato. 

4- A rescisão a que se refere o item anterior dar-se-á na forma da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, sem embargo da multa a que ficar sujeita a parte que der ensejo ao 
destrato. 

5 - A Contratada reconhece os direitos da Prefeitura em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

VI- DA VIGÊNCIA 



Município de Minduri 
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Vll- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1 - O cumprimento da presente carta-contrato fica vinculado aos termos do edital da Carta 
Convite 005/2016, seus anexos e à proposta da CONTRATADA 

2- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília - MG como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

3 - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta Convite 
D

0 .005/2016 de 04 de fevereiro de 2.016, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores. 

__........._ E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
u gual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Jos' 
Prefei 

Município de Minduri - MG, em 15 de fevereiro de 

. rkAl Jt' 
José Ronaldo da Silvo 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2.286190 
unicipal de Minduri- MG 
naldo da Silva atista Nogueira ME 

oão Batista Nogueira 
Empresa Contratada 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326~1219- F~x: - _ 
CEP 37.447-ooo _ Minduri _Estado de Minas Gera1s- CNPJ. 17.954.041/0001 10 
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Extrato de Publicação de Edital n9 008/2016 
Tipo Menor Preço Por ftem 

Referência 
Carta Convite n9 005/2016 

Processo Licitatório n9 008/2016 
O Município de Minduri- MG, através de sua Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 

602/2016, datada de 04 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais, faz saber e torna -se 
publico que fará realizar a licitação na modalidade Carta Convite , do Tipo Menor Preço por item 
para julgamento e que pelo presente instrumento, ficam convidados todos os interessados no ramo 
pertinente em participar deste certame de preços para: Aquisição de Materiais de Construção para 
atender a Secretaria Municipal de Operações -Obras e Instalações , com a Çonstrução e Reformas 
de Meio Fios, Passeios, Bueiros, Prédios Públicos, Rede de Esgoto, Pavimentação de Vias Urbanas 
em Ruas I Avenidas em Bloquetes e também para Manutenção e Construção de Mata Burros e Pon
tes nas Estradas Rurais do Municipio de Minduri - MG, no exercício de 2016,conforme anexo único e 
formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

O Convite será encerrado às 14:00 horas do dia 11/02/2016, mediante abertura dos envelopes de 
documentação e das propostas recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Minduri/MG , a abertura dos envelopes será feita na sede da Prefeitura Municipal de 
Minduri-MG , sito à Rua Penha, nº. 99 ,Bairro Vila Vassalo, nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que estejam cadastra
dos.no ramo pertinente, deverão retirar o Edital e seus Anexos no endereço acima citado e manifestar 
seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do prazo de encerramento junto a Comissão de 
Licitação do Município de Minduri - MG, maiores informações e esclarecimentos adicionais sobre 
este Edital entrar em contato no horário de 12:00 as 17:00 horas, de segunda a sexta feira, Tel.: para 
contato: 035 3326 1219. 

Município de Minduri- MG, em 04 de Fevereiro de 2016. 
José Edson Botelho- Presidente da Comissão Perm. Licitação de Minduri- MG 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUMINÁRIAS 

o 

Extrato 1º T. aditivo aos Contrat~s 135/2014, 136/2014, 04/2015 e 05/2015, prorrogando vigência 

por 06 meses, ref. ao PAL 84/2014- CRED. 01/2014. Arthur Maia Amaral- Prefeito Municipal. 

CONTRIBUA COM A APAE DE CAXAMBU 


